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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PROVIMENTO Nº 06/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei e dando atendimento ao que consta do Processo Administrativo nº 8500026-26.2018.8.06.0163, oriundo da Comarca de São 
Benedito-Ce,

RESOLVE:
Art.1º- DESTITUIR FRANCISCO DAS CHAGAS COELHO JÚNIOR da função de JUIZ DE PAZ titular e ANTÔNIO RIBEIRO 

LIMA da função de suplente de JUIZ DE PAZ, nomeados conforme Provimento nº 17/2014, de 11.06.2017.
Art.2º-DESIGNAR  ANTÔNIO RIBEIRO LIMA, como titular  de JUIZ DE PAZ e ANTÔNIO RAFAEL DINIZ PINHEIRO e 

OTACÍLIO VIANA SOARES como SUPLENTES, para  presidirem as cerimônias de casamento civil cujos processos de 
habilitação tenham  expediente  no Cartório de Registro Civil–2º Ofício da Comarca de São Benedito-CE, até a instalação da 
Justiça de Paz no Estado do Ceará.

Art.3º- Aplicam-se às designações constantes deste Provimento as demais disposições do Provimento 01/98, de 8 de abril 
de 1998, publicado no Diário da Justiça de 15 de abril de 1998.

Art.4º- Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de abril de 2018.

Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 072/2018/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 3º, inciso XIII, Portaria 
nº 842/2017, publicada no Diário da Justiça do dia 16 de Maio de 2017, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 
8504974-15.2018.8.06.0000, designar, Carlos Lean Alves Narciso, Técnico Judiciário, matrícula 8047 e Hélio Viana Correia 
Lima, Analista Judiciário, matrícula 22612, para fiscalização dos serviços de manutenção no antigo Fórum da Comarca de 
Caucaia, no dia 15 de março de 2018, concedendo-lhes 1 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 90,00 (noventa reais), 
para cada um dos beneficiários. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 21 de março de 2018.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 073/2018/SEADI O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO CEARÁ no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, tendo em vista o Art. 3º, inciso XIII, Portaria nº 842/2017, 
publicada no Diário da Justiça do dia 16 de Maio de 2017, e em conformidade com o Processo Administrativo nº 8504636-
41.2018.8.06.0000, designar, Francisco Wilton Bezerra da Silva, Oficial de Manutenção, matrícula 4194, para conserto de 
linha telefônica no Fórum de Pindoretama, no dia 14 de março de 2018, concedendo-lhe 1 (uma) diária sem pernoite, no valor 
de R$ 90,00 (noventa reais). REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria de Administração e Infraestrutura do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em Fortaleza, 13 de março de 2018.

MOISÉS ANTÔNIO FERNANDES MONTE COSTA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 429/2018

O  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DO  ESTADO  DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO a permanente necessidade de proceder o levantamento de bens patrimoniais no âmbito do Tribunal de 

Justiça do Estado do Ceará;
CONSIDERANDO o que determina a  Lei  4.320/64  e  as  recomendações  do Relatório de Auditoria nº 04/2015, da Auditoria 

Administrativa de Controle Interno;
RESOLVE:
Art. 1º . Designar os servidores Tatyana Barbosa Matias, matrícula 6149, Juarez Rebouças Machado, matrícula 30051, 

Gilmar de Castro Maia, matrícula 97656 e Célio Ricardo da Silva, matrícula 4156 para integrarem a Comissão destinada a 
realização do  Inventário  Físico dos Bens Permanentes Móveis do Poder Judiciário do Estado  do Ceará, que estão sob a área 
de competência da Coordenadoria de Patrimônio do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com início dos trabalhos a partir do 
dia 08 de janeiro de 2018 e finalização até o dia 31 de dezembro de 2018.

Art. 2º . Os integrantes da Comissão desempenharão os encargos de que trata o art. 1º desta Portaria, sem prejuízo de suas 
funções próprias.

Art. 3º. Excepcionalmente, poderão ser convocados outros servidores para compor esta comissão visando oferecer seu 
conhecimento técnico específico quando se tratar de bens que necessitem de cuidados especiais no manuseio e avaliação.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 26 de março de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº 466/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o disposto no processo nº 8505729-39.208.8.06.0000;

CONSIDERANDO  as elevações de Comarcas determinadas no art. 7º, § único e art. 139, da Lei  estadual 16.397 de 14 de 
novembro de 2017;

CONSIDERANDO as transformações dos cargos em comissão das unidades judiciárias das Comarcas elevadas, em 
conformidade com o art. 7º da Lei estadual 16.505 de 22 de fevereiro de 2018;

RESOLVE  proceder às exonerações e nomeações dos cargos de provimento em comissão, de acordo com o Anexo Único 
desta Portaria, com efeitos a partir de 28 de fevereiro de 2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Anexo Único da Portaria nº 466/2018.

Matrícula Servidor Cargo em Comissão Unidade Exoneração Símbolo Unidade Nomeação Símbolo

24893 Antônio Wagno 
Carvalho Pereira

Assistente de Unidade 
Judiciária

Vara Única da Comarca 
de Horizonte

DAE-6 1ª Vara da Comarca de 
Horizonte

DAE-5

24705 Jefferson Silveira 
da Cruz

Supervisor de Unidade 
Judiciária

Vara Única da Comarca 
de Horizonte

DAJ-5 1ª Vara da Comarca de 
Horizonte

DAJ-4

201170 Maria de Fátima 
Louzada Rocha 
Silveira

Supervisor de Unidade 
Judiciária

Vara Única da Comarca 
de Acaraú

DAJ-5 1ª Vara da Comarca de 
Acaraú

DAJ-4

24128 Itamara Klíssia 
Cunha Moraes 
Damasceno

Supervisor de Unidade 
Judiciária

Vara Única da Comarca 
de Trairi

DAJ-5 1ª Vara da Comarca de 
Trairi

DAJ-4

40828 Andressa Nobre 
da Silva

Supervisor de Unidade 
Judiciária

Vara Única da Comarca 
de Itaitinga

DAJ-5 1ª Vara da Comarca de 
Itaitinga

DAJ-4

201687 Edla Maria Neves 
Feitosa Noronha

Supervisor de Unidade 
Judiciária

1ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAJ-4 1ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAJ-3

22880 Bruna Peixoto 
Almino Félix

Supervisor de Unidade 
Judiciária

1ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAJ-4 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAJ-3

396 J o c e a n d r a 
Mendes Chaves

Supervisor de Unidade 
Judiciária

2ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAJ-4 2ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAJ-3

9165 Ana Lúcia Alves 
Costa

Supervisor de Unidade 
Judiciária

2ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAJ-4 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAJ-3

313 José Cristeny 
Brilhante

Supervisor de Unidade 
Judiciária

JECC da Comarca de 
Crato

DAJ-4 JECC da Comarca de 
Crato

DAJ-3

9718 Ana Paula Goes 
Marinho

Supervisor de Unidade 
Judiciária

Vara Única de Família e 
Sucessões da Comarca 
de Crato

DAJ-4 Vara Única de Família e 
Sucessões da Comarca 
de Crato

DAJ-3

400 Lucídio Rodrigues 
Martins

Assistente de Unidade 
Judiciária

1ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAE-5 1ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAE-4

4685 Josimário Freire 
de Amorim

Assistente de Unidade 
Judiciária

1ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAE-5 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAE-4

23177 Cleiane Alencar 
Amorim

Assistente de Unidade 
Judiciária

2ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAE-5 2ª Vara Cível da Comarca 
de Crato

DAE-4

40090 Cinthia Sinara 
Pereira de 
Queiroz

Assistente de Unidade 
Judiciária

2ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAE-5 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Crato

DAE-4

22525 Leonardo Castro 
Uchoa

Assistente de Unidade 
Judiciária

JECC da Comarca de 
Crato

DAE-5 JECC da Comarca de 
Crato

DAE-4

784 José Raimundo 
do Nascimento 
Júnior

Assistente de Unidade 
Judiciária

Vara Única de Família e 
Sucessões da Comarca 
de Crato

DAE-5 Vara Única de Família e 
Sucessões da Comarca 
de Crato

DAE-4

2399 Ana Carlota 
Esmeraldo Callou

Conciliador de Unidade 
Judiciária

JECC da Comarca de 
Crato

DAJ-2 JECC da Comarca de 
Crato

DAJ-1

23332 Cynthia Trajano 
Rodrigues

Conciliador de Unidade 
Judiciária

2ª Unidade do JECC da 
Comarca de Juazeiro do 
Norte

DAJ-2 2ª Unidade do JECC da 
Comarca de Juazeiro do 
Norte

DAJ-1
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PORTARIA Nº  467/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 3 de abril de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º -  Exonerar ERLANE SOUSA FARIAS, Técnica Judiciária, matrícula nº 22543, do cargo em comissão de Direção 
e Assistência Judiciária de Supervisora Operacional, símbolo DAJ-4, no Serviço de Desenvolvimento e Gestão de Projetos 
e nomeá-la para exercer o cargo em comissão de Direção e AssistêncSia Judiciária de Coordenadora, símbolo DAJ-2, na 
Coordenadoria de Saúde Ocupacional.

Art. 2º – Nomear REGINANE DUARTE RODRIGUES para o cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária de 
Supervisora Operacional, símbolo DAJ-4, no Serviço de Desenvolvimento e Gestão de Projetos.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTASDO DO CEARÁ, Fortaleza, em   2   de   abril   de 

2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 468/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500009-43.2018.8.06.0016,

RESOLVE exonerar JOSE DE RIBAMAR LIMA SANTOS FILHO, matrícula nº 9972, do cargo em comissão de Direção 
Judiciária Superior de Conciliador, símbolo DAJ-1, de entrância final, e nomear MIKAELA NONATA FRANCO MOREIRA, para o 
referido cargo, na 21ª Unidade do Juizado Especial Cível.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 469/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8501553-14.2018.8.06.0001,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar LARA LIBERATO DE SOUSA PONTE, matrícula nº 22271, do cargo em comissão de Direção e Assessoria 
Estratégica de Assistente, símbolo DAE-4, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, de entrância final, e nomeá-
la para exercer o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Conciliadora, símbolo DAJ-1, na referida unidade.

Art. 2º – Exonerar TIAGO BEZERRA DOS SANTOS, matrícula nº 10647, do cargo em comissão de Direção Judiciária 
Superior de Conciliador, símbolo DAJ-1, da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, de entrância final, e nomeá-
lo para exercer o cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-4, na mesma unidade.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº 104 /2018-SGP

Dispõe sobre notificação de falecimento.

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições que lhes confere o art. 3º, inciso VI, da Portaria nº 842/2017, 
disponibilizada no Diário da Justiça de 16 de maio de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8504113-29.2018.8.06.0000,

RESOLVE notificar o falecimento das servidoras/serventuárias deste Poder, conforme relatório relacionado abaixo:

MATRÍCULA
SERVIDOR/SERVENTUÁRIO
SITUAÇÃO FUNCIONAL
(GRH/SIPP)
DATA DO ÓBITO (FORNECIDO PELO SISOBI)
200222
RAIMUNDO MANOEL MACHADO
Aposentado
25/09/2017S
82738
JOVITA DE SENA LIMA
Aposentada
10/11/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 27 do mês 
de março de 2018.

Ângela Márcia Fernandes Araújo
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº  455/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei estadual nº 16.208 
de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as disposições da Lei estadual nº 16.505 de 22 de fevereiro de 2018;

RESOLVE:

Art.1º - Exonerar JOAQUIM NEUTEL AZEVEDO JUSTINO, Técnico Judiciário, matrícula nº 96769, do cargo em comissão 
de Direção e Assistência Judiciária de Coordenador, símbolo DAJ-2, na Coordenadoria de Informações Funcionais, e nomeá-lo 
para exercer o cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária de Coordenador, símbolo DAJ-2, na Coordenadoria de 
Aposentadoria e Pensão.

Art.2º – Exonerar OLÍVIA MARY PAIVA TORRES, Técnica Judiciária, matrícula nº 4074, do cargo em comissão de Direção e 
Assistência Judiciária de Coordenadora, símbolo DAJ-2, na Coordenadoria de Seleção e Gestão por Desempenho, e nomeá-la 
para exercer o cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária de Coordenadora, símbolo DAJ-2, na Coordenadoria de 
Informações Funcionais.

Art.3º - Exonerar CINARA MARQUES MOREIRA, Analista Judiciária, matrícula nº 8808, do cargo em comissão de Direção 
e Assistência Judiciária de Coordenadora, símbolo DAJ-2, na Coordenadoria de Saúde Ocupacional, e nomeá-la para exercer 
o cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária de Coordenadora, símbolo DAJ-2, na Coordenadoria de Seleção e 
Gestão por Desempenho.

Art.4 – Os efeitos financeiros dar-se-ão a partir de 02.04.2018.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº 456/2018

Dispõe sobre extinção de Comissão
O Presidente do Tribunal de Justiça, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 6º, inciso VII, da Lei estadual nº 16.208 

de 03 de abril de 2017;
CONSIDERANDO as disposições da Lei estadual nº 16.505 de 22 de fevereiro de 2018, que criou a Coordenadoria de 

Aposentadoria e Pensão da Secretaria de Gestão de Pessoas deste Poder Judiciário;
RESOLVE:
Art. 1º - Extinguir, a partir de 02 de abril de 2018, a Comissão Permanente de Aposentadoria, Pensão e Abono de Permanência 

dos servidores e serventuários do Poder Judiciário do Estado do Ceará, criada pela Portaria nº 1480/2009, de 16 de novembro 
de 2009.

Art. 2º -  Cessar aos seus integrantes designados pelas Portarias 1480/2009, de 16 de novembro de 2009, 673/2011, de 20 
de maio de 2011, e 376/2015, de 26 de fevereiro de 2015, a percepção  da Gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico – GTR.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 457/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 

estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8502913-81.2018.8.06.0001,
RESOLVE exonerar, a pedido, LARISSE DE OLIVEIRA MATOS, matrícula nº 8323, do cargo em comissão de Direção e 

Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-4, da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza, de entrância final, e 
nomear JOANA DARC TELES DE ABREU, para o referido cargo, na mesma unidade.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 458/2018

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 

estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8503132-94.2018.8.06.0001,
RESOLVE nomear EUGENIA MARIA NERI BATISTA, para exercer o cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica 

de Assistente, da 7ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza, símbolo DAE-4, de entrância final.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em   02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº  459/2018

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.
O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 

estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500063-71.2018.8.06.0254,
RESOLVE exonerar EUWLAUDIA DE FIGUEIREDO FONTENELE SAMPAIO CUNHA, Analista Judiciária, matrícula nº 2485, 

do cargo em comissão de Direção e Assessoria Estratégica de Coordenadora, símbolo DAJ-2, da Coordenadoria Administrativa 
e Financeira da Escola Superior da Magistratura e nomear FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA SOBRINHO para o referido 
cargo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
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PORTARIA Nº 460/2018

Dispõe sobre, exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500005-22.2018.8.06.0043,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor Gianfrancesco Cassimiro Pereira, Analista Judiciário, matrícula nº 22633, do cargo 
em comissão de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-5, da 2ª Vara da Comarca de Barbalha, de 
entrância intermediária.

Art. 2º – Exonerar, a pedido, o servidor Péricles Meneses de Castro, matrícula nº 9208, do cargo em comissão de Direção e 
Assistência Judiciária de Supervisor, símbolo DAJ-4, da 2ª Vara da Comarca de Barbalha, e nomeá-lo para o cargo em comissão 
de Direção e Assessoria Estratégica de Assistente, símbolo DAE-5, na referida unidade.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 461/2018

Dispõe sobre nomeação de cargo de provimento em comissão.

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, inciso VII, da Lei 
estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo n° 8500028-65.2018.8.06.0043,

RESOLVE nomear MARY COELLY GOMES MARTINS,  para exercer o cargo em comissão de Direção e Assistência Judiciária 
de Supervisora, símbolo DAJ-4, com lotação na 2ª Vara da Comarca de Barbalha, de entrância intermediária.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 02 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 462/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que, em novembro de 2017, durante o XI Encontro Nacional do Poder Judiciário, foram estabelecidas as 
Metas Nacionais de 2018 pelos Presidentes dos segmentos da Justiça Trabalhista, Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e que as 
mesmas são acompanhadas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ);

CONSIDERANDO que o parágrafo 2º do art. 2º da Resolução nº 05/2015 do Órgão Especial, de 23 de abril de 2015, dispõe 
que para cada meta institucional relacionada aos indicadores estratégicos do Plano Estratégico 2015-2020 será designado pela 
Presidência um gestor de metas;

CONSIDERANDO que o art. 6º da Resolução nº 05/2015 do Órgão Especial, de 23 de abril de 2015, versa sobre a inclusão 
anual, como metas institucionais do Plano Estratégico 2015-2020, das Metas Nacionais estipuladas para a Justiça Estadual 
nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, organizados pelo CNJ, cabendo à Presidência do TJCE expedir ato para o seu 
cumprimento no âmbito do Poder Judiciário do Ceará;

CONSIDERANDO o Anexo II da Resolução nº 07/2017 do Órgão Especial, de 18 de maio de 2017, que revisou os indicadores 
e metas institucionais do Plano Estratégico 2015-2020 do Poder Judiciário do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO, por fim, o mister de monitoramento e adoção de medidas que assegurem o cumprimento das metas 
institucionais por parte do Judiciário cearense,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar, sem prejuízo de suas funções, os Magistrados indicados na forma dos Anexos I e II desta Portaria como 
Gestores das metas estipuladas para o Judiciário Nacional, a serem cumpridas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Ceará em 
2018, e das metas relacionadas aos indicadores estratégicos do Plano Estratégico, a serem cumpridas no período 2018-2020.

§ 1º Caberá ao Gestor de cada meta institucional estabelecer plano de ação e adotar medidas destinadas ao cumprimento 
da respectiva meta, visando à concretização de forma satisfatória dos objetivos estratégicos do Plano Estratégico 2015-2020 e 
a um melhor posicionamento deste Tribunal perante o cenário da Justiça Nacional.

§ 2º Quando convidado pelo Comitê Executivo do Poder Judiciário do Estado do Ceará, caberá ao Gestor ou, na 
impossibilidade de seu comparecimento, a representante por ele indicado, a prestação de informações sobre as ações 
empreendidas com vistas ao cumprimento da meta.

Art. 2º Designar a Secretaria de Planejamento e Gestão (Seplag) para acompanhar as ações empreendidas no intuito de 
alcançar as metas institucionais, repassando informações relativas a seus cumprimentos ao CNJ quando se tratar das metas 
nacionais.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO I DA PORTARIA Nº 462/2018

Metas Nacionais do Poder Judiciário – 2018 (Justiça Estadual) Gestor(a)

Meta 1 - Julgar quantidade maior de processos de conhecimento do 
que os distribuídos em 2018 excluídos os suspensos e sobrestados.

Desembargador Francisco Darival Beserra Primo

Meta 2 - Identificar e julgar até 31/12/2018, pelo menos 80% dos 
processos distribuídos até 31/12/2014 no 1º grau, 80% dos processos 
distribuídos até 31/12/2015 no 2º grau, e 90% dos processos distribuídos 
até 31/12/2015 nos Juizados Especiais e Turmas Recursais.

Desembargador Francisco Darival Beserra Primo

Meta 4 - Identificar e julgar até 31/12/2018, 70% das ações de 
improbidade administrativa e das ações penais relacionadas a crimes 
contra a administração pública distribuídas até 31/12/2015, em especial 
corrupção ativa e passiva, peculato em geral e concussão.

Desembargador Inácio de Alencar Cortez Neto

Meta 5 – Estabelecer política de desjudicialização e de enfrentamento 
do estoque de processos de execução fiscal, até 31/12/2018.

Desembargador Francisco Carneiro Lima

Meta 6 – Julgar, até 31/12/2018, 60% das ações coletivas distribuídas 
até 31/12/2015 no 1º grau, e 80% das ações coletivas distribuídas até 
31/12/2016, no 2º grau.

Desembargador Francisco Darival Beserra Primo

Meta 8 – Fortalecer a rede de enfrentamento à violência doméstica e 
familiar contra as mulheres, até 31/12/2018.

Desembargadora Lígia Andrade de Alencar 
Magalhães

ANEXO II DA PORTARIA Nº 462/2018

Metas do Plano Estratégico 2015-2020 Gestor(a)

Indicador 13: Taxa de Congestionamento Desembargador Francisco Darival Beserra Primo

Indicador 14: Taxa de Congestionamento na fase de execução Desembargador Francisco Carneiro Lima
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PORTARIA Nº 463/2018

Altera o art. 6º da Portaria nº 842, de 16 de maio de 2017, que dispõe sobre delegação de competências administrativas no 
âmbito do Poder Judiciário do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Estadual nº 16.273, de 20 de junho de 2017, que institui o Fundo Especial de Custeio 
das Despesas com Diligências dos Oficiais de Justiça do Poder Judiciário do Estado do Ceará (FECDOJ);

CONSIDERANDO o teor da Portaria nº 1.208, de 21 de julho de 2017, que regulamentou o FECDOJ;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o art. 6º da Portaria nº 842, de 16 de maio de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Fica delegada competência ao Secretário de Finanças e ao Superintendente da Área Administrativa para, 

conjuntamente, independentemente de valor,  procederem à abertura e às movimentações bancárias das contas-correntes do 
Tesouro Estadual, do FERMOJU, do FUNSEG-JE e do FECDOJ.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente  do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº   464/2018

Dispõe sobre a formalização dos Donos e Guardiães de Processos do Escritório de Processos de Trabalho (EPT)

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, com 
fundamento no inciso II do art. 5º da Lei nº 12.483, de 3 de agosto de 1995;

CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 15, de 18 de agosto de 2017, que implantou o Escritório de Processos 
de Trabalho e instituiu os papéis de Dono e de Guardiães de Processo.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os Donos e os Guardiães de Processo do Poder Judiciário do Estado do Ceará constantes no Anexo Único 
desta Portaria, conforme os arts. 7º e 8º da Resolução do Órgão Especial nº 15, de 18 de agosto de 2017.

§ 1º Os Termos de Compromisso e Responsabilidade celebrados após a publicação desta Portaria entre Dono de Processo, 
Guardião de Processo e Escritório Corporativo de Processos terão igual efeito de designação do caput deste artigo.

§  2º O Anexo Único desta Portaria será revisado e atualizado a cada semestre, de acordo com eventuais alterações em seu 
conteúdo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente de Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA  464/2018

Código do Processo Nome do Processo Guardião de Processo Dono do Processo

PROCAUDIN001 Planejar Execução da Auditoria Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN002 Enviar e Tratar RMAs Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN003 Elaborar Mapa de Achados Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN004 Elaborar Relatório de auditoria Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN005
Requisitar Informações e 
Documentos

Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN006 Reiterar RID Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

13Disponibilização: Terça-feira, 3 de Abril de 2018 Fortaleza, Ano VIII - Edição 1875Caderno 1: Administrativo

Código do Processo Nome do Processo Guardião de Processo Dono do Processo

PROCAUDIN007
Realizar intervenção em 
Auditoria

Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN008 Responder relatório de auditoria Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN009 Elaborar Follow up Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN010
Elaborar Relatório de 
Monitoramento

Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN011
Responder Relatório de 
Monitoramento

Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCAUDIN012 Atualizar Follow Up Lídia Maria Mendes dos Santos
Auditor Chefe da Auditoria 
Administrativa de Controle Interno

PROCFCB001 Requisitar Preso para Audiência Noélia Maria Alves Rezende
 Nilsiton Rodrigues de Andrade 

Aragão

PROCFCB002 Cumprir Alvará de Soltura Noélia Maria Alves Rezende
N ilsiton Rodrigues de Andrade 

Aragão

PROCFCB003
Cumprir Mandado de Citação e 
Intimação de Réu Preso

Noélia Maria Alves Rezende
Ni lsiton Rodrigues de Andrade 

Aragão

PROCFCB004
Peticionar Auto de Prisão em 
Flagrante

Antônio Adonísio de Farias
Assistente da 17ª Vara de Audiência 
de Custódia

PROCFCB005
Peticionar Inquérito e Outros 
Documentos

Antônio Adonísio de Farias
Juiz Coordenador das Varas 
Criminais

PROCFCB006
Realizar Baixa Defi nitiva E 
Arquivamento (Juizados 
Especiais)

Mario Filipe Cardoso de Abreu
Juiz Coordenador dos Juizados 
Especiais

PROCFCB007
Declinar Competência (Juizados 
Especiais)

Mario Filipe Cardoso de Abreu
Juiz Coordenador dos Juizados 
Especiais

PROCFCB008
Realizar Baixa Defi nitiva 
(Turmas Recursais)

Ana Cláudia Torres Costa
Diretor do Fórum das Turmas 
Recursais

PROCFCB009
Realizar Baixa Defi nitiva Cível 
(SAJPG)

Cleyton Barreto e Silva Juiz Coordenador das Varas Cíveis

PROCFCB010
Realizar Baixa Defi nitiva 
Criminal (SAJPG)

Alexandre Santiago Assumpção 
Cearense

Juiz Coordenador das Varas 
Criminais

PROCFCB011 Declinar Competência (SAJPG) Romênia Irlândia Soares Dutra Maciel
Assessor I da Diretoria do Fórum 
Clóvis Beviláqua

PROCFCB012
Homologar Auto De Prisão Em 
Flagrante

Vinícius Toledo de Andrade
Assistente da 17ª Vara de Audiência 
de Custódia

PROCFCB013
Decidir Sobre Manifestação 
Acerca Do Inquérito Policial

Alexandre Santiago Assumpção 
Cearense

Juiz Coordenador das Varas 
Criminais

PROCFCB014
Realizar Comunicação E 
Solicitação Judicial

Elber Gonçalves Ferreira Júnior
Gerente da Gerência Judiciária da 
Comarca de Fortaleza

PROCFCB015
Realizar Comunicação E 
Solicitação Prisional

Elber Gonçalves Ferreira Júnior
Juiz Coordenador das Varas 
Criminais

PROCFCB016
Instalar e implantar Secretaria 
Judiciaria de 1º Grau

Lia Dias Pimentel Gomes José Wilton Bessa de Macêdo Sá

PROCFCB017
Planejar instalação de Secretaria 
Judiciaria de 1º Grau

Lia Dias Pimentel Gomes José Wilton Bessa de Macêdo Sá

PROCFCB018
Realizar Implantação Física da 
Secretaria Judiciária de 1° Grau

Lia Dias Pimentel Gomes José Wilton Bessa de Macêdo Sá

PROCFCB019 Cumprir Mandado de Prisão Carlos Olegário Cavalcante Pinheiro
Nilsiton Rodrigues de Andrade 
Aragão

PROCFCB020 Cumprir Contramandado Carlos Olegário Cavalcante Pinheiro
Nilsiton Rodrigues de Andrade 
Aragão

PROCFCB021
Prestar Informações à 
Sociedade

Nelson Ricardo de Moraes Nogueira
Supervisor Operacional do Serviço 
de Atendimento Judicial

PROCFCB022 Entregar senhas de processo Nelson Ricardo de Moraes Nogueira
Supervisor Operacional do Serviço 
de Atendimento Judicial

PROCFCB023 Pesquisar Satisfação do Usuário Nelson Ricardo de Moraes Nogueira
Supervisor Operacional do Serviço 
de Atendimento Judicial

PROCASPREC001 Pagar Precatório. Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios

PROCASPREC002 Administrar Regime Especial Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios

PROCASPREC003 Rito de Cobrança Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios
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Código do Processo Nome do Processo Guardião de Processo Dono do Processo

PROCASPREC004 Pagar Parcela Prioritária. Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios

PROCASPREC005
Pagar Requisição De Pequeno 
Valor.

Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios

PROCASPREC006 Sequestro Regime Comum Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios

PROCASPREC007 Processar Agravo Regimental Francisco Tiago Ferreira Silva
Diretor da Assessoria de 
Precatórios

PROCASCOM001 Publicar Banner Rebeca Nolêto Aragão Antunes
Assistente Operacional da 
Assessoria de Comunicação

PROCASCOM002 Executar Serviços Gráfi cos Rômulo Pereira Cidrão de Oliveira
Coordenador De Apoio Operacional 
Da Assessoria De Comunicação 
Social

PROCOUVID001
Atender Às Manifestações Ou 
Pedidos De Informação Do 
Jurisdicionado

Guilherme Tosolini Caleff
Supervisor Operacional de 
Ouvidoria

PROCSEJUD001
Protocolar E Cadastrar Petição 
Física

Gilberto Ribeiro da Silva Secretário Judiciário

PROCSEJUD002
Protocolar E Cadastrar Petição 
Digital

Gilberto Ribeiro da Silva Secretário Judiciário

PROCSEJUD003
Protocolar E Cadastrar Processo 
Físico

Gilberto Ribeiro da Silva Secretário Judiciário

PROCSEJUD004 Digitalizar Processos Paulo Adriano Siqueira Braga Secretário Judiciário

PROCSEJUD005 Realizar Cálculos Judiciais Sóstenes Francisco de Farias Secretário Judiciário

PROCSEJUD006
Realizar Baixa Defi nitiva E 
Arquivamento

Inaura de Oliveira Caminha Secretário Judiciário

PROCSEJUD007 Cancelar Distribuição José Cláudio Pinto Ferreira Secretário Judiciário

PROCSEJUD009 Baixa Defi nitiva (Ms, R E Hc) Paulo Pires de Carvalho Secretário Judiciário

PROCSEJUD010 Baixar PSL Inaura de Oliveira Caminha Secretário Judiciário

PROCSEJUD011 Realizar Distribuição Eldezira Felix Gondim Araújo Secretário Judiciário

PROCSEJUD012 Realizar Redistribuição. Eldezira Felix Gondim Araújo Secretário Judiciário

PROCSEJUD013 Retifi cação De Autuação Eldezira Felix Gondim Araújo Secretário Judiciário

PROCSEJUD014
Tramitar Processo Judicial Cível 
No 2º Grau

Inaura de Oliveira Caminha Secretário Judiciário

PROCSEJUD015
Tramitar Processo Judicial Penal 
No 2º Grau

Paulo Pires de Carvalho Secretário Judiciário

PROCSEJUD017 Emitir Certidão Pedro Carlos Alves Cavalcante Secretário Judiciário

PROCSEJUD018 Cadastrar Peritos Pedro Carlos Alves Cavalcante Secretário Judiciário

PROCSEJUD019
Tramitar Recursos aos Tribunais 
Superiores

Marta Maria Guilherme Batista
Coordenador de Informações e 
Apoio às Atividades Judiciais

PROCSEJUD020 Cadastrar Precatório Jarina Façanha da Silva
Coordenador de Informações e 
Apoio às Atividades Judiciais

PROCSEJUD021 Pagar Peritos Pedro Carlos Alves Cavalcante Secretário Judiciário

PROCSEADI001
Distribuir materiais nas 
comarcas do interior

Supervisor Operacional do Serviço de 
Almoxarifado

Gerente de Suprimentos e Logística

PROCSEADI002 Reabastecer Água Francisco das Chagas Chaves Gerente de Manutenção

PROCSEADI003 Aquisição De Bens Permanentes Marcos André da Silva Gerente de Suprimentos e Logística

PROCSEADI004 Aquisição De Bens De Consumo Marcos André da Silva Gerente de Suprimentos e Logística

PROCSEADI005
Aquisições De Obras E Serviços 
De Engenharia

Carlos Riccieri Cavalcante Fernandes 
Lima

Gerente de Engenharia

PROCSEADI006 Pagar Contratos De Manutenção Nattasha Nogueira Araújo Coordenador de Manutenção

PROCSEADI007
Monitorar Processo De 
Pagamento

Nattasha Nogueira Araújo Coordenador de Manutenção

PROCSEADI008
Monitorar Vigência E Saldo 
Contratual

Nattasha Nogueira Araújo Coordenador de Manutenção

PROCSGP002 Preencher Vaga Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP003 Mudar Lotação De Funcionário Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP004 Devolver/Substituir Funcionário Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP005 Realizar Faturamento Mensal Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP006
Realizar Reajuste Econômico E 
Financeiro Dos Contratos

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional
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PROCSGP007
Realizar Reequilíbrio Econômico 
E Financeiro Dos Contratos

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP008
Liberar Valores Da Conta 
Vinculada

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP009 Controlar Frequência Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP010
Conceder Diárias Dentro do 
Estado

Victor Hugo Magalhães Alexandre
Gerente de Registros Funcionais e 
Financeiros

PROCSGP011
Recadastrar Aposentados e 
Dependentes

Juarez Soares Pereira
Gerente de Registros Funcionais e 
Financeiros

PROCSGP012 Recadastrar Servidores Juarez Soares Pereira
Gerente de Registros Funcionais e 
Financeiros

PROCSGP013 Avaliar Estágio Probatório Olivia Mary Paiva Torres
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP014
Alterar Nota de Avaliação de 
Desempenho

Olivia Mary Paiva Torres
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP015
Ressarcir Diárias de 
Terceirizados

Raul Feitosa de Lucena Cândido
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSGP016
Criar Grupo de Trabalho/ 
Credenciar Magistrado para 
Ajuda de Custo

Juarez Soares Pereira
Gerente de Registros Funcionais e 
Financeiros

PROCSGP017
Pagar Ajuda de Custo Por 
Solicitação

Victor Hugo Magalhães Alexandre
Gerente de Registros Funcionais e 
Financeiros

PROCSGP018
Alterar Avaliador de 
Desempenho

Olivia Mary Paiva Torres
Gerente de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional

PROCSETIN001 Automatizar processo
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN002 Incluir usuário em processo
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN009 Realizar intervenção em Projeto
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN010 Preparar projeto
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN011 Iniciar projeto
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN013 Realizar RAP
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN014 Eproj – Elaborar Artefato
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN015
Eproj – Controlar mudança no 
projeto

Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN016 Encerrar projeto
Marcio Bezerra De Menezes Serpa 
Filho

Gerente de Governança em TI

PROCSETIN020
Planejar Contratação de 
Soluções de TI

Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN021
Iniciar Planejamento da 
Contratação

Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN022 Elaborar AVC
Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN023 Elaborar PSU
Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN024 Elaborar PRS
Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN025 Elaborar PEC
Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN026 Corrigir Artefatos
Francisco Moacir da Silva Medeiros 
Júnior

Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN027 Manter Catálogo de Serviços Higo Kenshiti Cavalcante Ishigami Gerente de Infraestrutura de TI

PROCSETIN028 Gerenciamento de Liberação Samuel Antunes de Carvalho Coordenador de Suporte Técnico

PROCSETIN034 Gerenciar Problemas Francisco Ednisio Nunes Pereira Gerente de Infraestrutura de TI

PROCSETIN035 Iniciar Gestão Contratual Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN036 Monitorar Execução Contratual Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN037
Providenciar Empenho e Nota 
Fiscal

Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN038 Prorrogar Contrato Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN039 Elaborar AVC para Prorrogação Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN040 Gerir Contrato de TI Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN041
Tratar Ocorrências da Execução 
Contratual

Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI
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PROCSETIN042 Tratar Não Conformidade Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI

PROCSETIN043 Modifi car Condições Contratuais Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI

PROCSETIN044
Gerar Contrato da Ata de 
Registro de Preços

Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI

PROCSETIN045 PDS Ágil Andre Luiz Negreiros Nobre Gerente de Sistemas

PROCSETIN046
Auditar Processo de 
Sustentação

Joseane Pereira Rodrigues
Coordenador de Desenvolvimento 
de Sistemas

PROCSETIN048
Elaborar Planejamento 
Estratégico de TI

Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN049
Monitorar Planejamento 
Estratégico de TI

Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN050 Elaborar Plano Diretor de TI Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN051 Monitorar Plano Diretor de TI Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN052 Gerenciar Capacitações de TIC Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN053 Gerenciamento de Incidentes Francisco Tiago Dias Pinto Gerente de Infraestrutura de TI

PROCSETIN054 Planejar Capacitações de TIC Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN055 Executar Capacitações de TIC Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN056 Monitorar Capacitações de TIC Vanessa de Sousa Frutuoso Gerente de Governança em TI

PROCSETIN057
Acompanhar PETIC com 
unidades da SETIN

Caroline Morais Maia
Coordenador de Gestão 
Administrativa de TI

PROCSETIN058 Acompanhar PETIC com CGTI Caroline Morais Maia
Coordenador de Gestão 
Administrativa de TI

PROCSETIN059 Revisar PETIC Caroline Morais Maia
Coordenador de Gestão 
Administrativa de TI

PROCSETIN060
Gestão de Incidentes de 
Segurança da Informação

Adarildo de Brito Figueiredo
Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN061
Gerenciamento de 
Disponibilidade de TIC

Davi Tavares da Costa Gerente de Infraestrutura de TI

PROCSETIN062
Ciclo de Vida Plano Diretor de 
TIC

Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN063 Preparar Plano Diretor de TIC Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN064
Diagnosticar Plano Diretor de 
TIC

Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN065 Planejar Plano Diretor de TIC Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN066
Acompanhar Plano Diretor de 
TIC

Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN067 Avaliar Plano Diretor de TIC Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN068
Preparar Monitoramento do 
Plano Diretor de TIC

Rafael Garcia Barbosa Gerente de Governança em TI

PROCSETIN069 Elaborar Plano Orçamentário Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI

PROCSETIN070 Monitorar Plano Orçamentário Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI

PROCSETIN071 Ajustar Plano Orçamentário Caroline Morais Maia Gerente de Governança em TI

PROCSETIN072
Gerenciamento de Riscos de 
Segurança da Informação

Adarildo de Brito Figueiredo
Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN073
Cópia de Segurança e 
Restauração de Dados

Heldir Sampaio Silva Gerente de Infraestrutura de TI

PROCSETIN074
Gerenciamento de Continuidade 
de Serviços Essenciais de TIC

Adarildo de Brito Figueiredo
Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN075 Gerenciar Capacidade de TIC Davi Tavares da Costa Coordenador de Suporte Técnico

PROCSETIN076

Gerenciamento de acessos e 
uso de recursos de Tecnologia 
da Informação e Comunicação 
(TIC)

Adarildo de Brito Figueiredo
Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN077 Monitorar Capacidade de TIC Davi Tavares da Costa Coordenador de Suporte Técnico

PROCSETIN078
Gerenciamento de Acesso 
Lógico

Adarildo de Brito Figueiredo
Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN079
Gerenciamento de Acesso 
Físico (Recursos críticos de TIC)

Adarildo de Brito Figueiredo
Secretário de Tecnologia da 
Informação

PROCSETIN080
Unifi cação do Processo de 
Desenvolvimento de Software

Andre Luiz Negreiros Nobre Gerente de Sistemas

PROCSETIN081 Gerenciar Mudança Samuel Antunes de Carvalho Coordenador de Suporte Técnico

PROCSETIN082 Manter Itens de Confi guração Heldir Sampaio Silva Gerente de Infraestrutura

PROCSETIN083 Auditar Itens de Confi guração Heldir Sampaio Silva Gerente de Infraestrutura

PROCESMEC001 Planejar Curso Rosangela Maria Evangelista de Melo Coordenador-Geral da ESMEC

PROCESMEC002
Realizar Planejamento Anual de 
Cursos

Rosangela Maria Evangelista de Melo Coordenador-Geral da ESMEC

PROCESMEC003 Credenciar Professor Rosangela Maria Evangelista de Melo Coordenador-Geral da ESMEC
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PROCESMEC004
Realizar Inscrição em Curso 
Evento

Jucelia Bento de Castro
Coordenador Administrativo 
Financeiro da ESMEC

PROCESMEC005 Operacionalizar Curso Jucelia Bento de Castro
Coordenador Administrativo 
Financeiro da ESMEC

PROCESMEC006 Remunerar Professor Formador Jucelia Bento de Castro
Coordenador Administrativo 
Financeiro da ESMEC

PROCSEFIN001
Controlar Arrecadação 
Extrajudicial

Carlos Henrique Beserra de Moraes Secretário de Finanças

PROCSEFIN003 Cobrar Débitos Cartorários Carlos Henrique Beserra de Moraes Secretário de Finanças

PROCCGJ001
Realizar Inspeção Extrajudicial 
Ordinária

Márcia Aurélia Viana Paiva Gucio Carvalho Coelho

PROCSEPLAG001 Planejar Projeto Ren ata Silveira Meneses
Coordenadora de 
Acompanhamento da Estratégia

PROCSEPLAG002 Realizar RAP Corporativo Rena ta Silveira Meneses
Coordenadora de 
Acompanhamento da Estratégia

PROCSEPLAG003 Analisar e Modelar Processo José Diego Nunes Xavier
Gerente de Otimização 
Organizacional

PROCSEPLAG004 Aprimorar Processo José Diego Nunes Xavier
Gerente de Otimização 
Organizacional

PROCSEPLAG005 Revisar Processo José Diego Nunes Xavier
Gerente de Otimização 
Organizacional

PORTARIA Nº 470/2018

Designa os Magistrados que indica, para compor o Grupo de Execução, Saneamento e Atualização de Dados dos Sistemas 
Processuais para a Implementação do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP 2.0), nas unidades judiciárias da 
Comarca de Fortaleza e de Maracanaú, na forma da Portaria nº 353/2018, de 12 de março de 2018.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 
Estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e a Lei Estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 353/2018, que instituiu o Grupo de Execução, Saneamento e Atualização 
de Dados dos Sistemas Processuais para a Implementação do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP 2.0), nas 
unidades judiciárias da Comarca de Fortaleza e de Maracanaú, em especial o seu art. 3º.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar os Magistrados, abaixo indicados, para compor, no período de 03 (três) de abril a 31 (trinta e um) de maio 
de 2018, o Grupo de Execução, Saneamento e Atualização de Dados dos Sistemas Processuais para a Implementação do 
Banco Nacional de Monitoramento de Prisões (BNMP 2.0).

Magistrado(a) Unidade Judiciária

1 Fabrício Vasconcelos Mazza 15ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza

2 Raimundo Lucena Neto 5ª Vara do Júri da Comarca da Fortaleza

3 Felipe Augusto Rola Pergentino Maia
2ª Juizado Auxiliar das Varas de Execuções Fiscais e Crimes contra a Ordem Tributária 
da Comarca de Fortaleza

4 César Morel Alcântara 3ª Vara Criminal da Comarca de Maracanaú

5 Luciana Teixeira de Souza 2ª VARA DAS EXECUÇõES PENAIS DA COMARCA DE FORTALEZA

Art. 2º Os Magistrados acima relacionados terão competência jurisdicional plena para atuar nas varas criminais, tráfico de 
drogas e júri, nas Comarcas de Fortaleza e Maracanaú, no viso de promover os atos processuais relacionados à implementação 
do BNMP (2.0), na forma do parágrafo único do art. 3º da Portaria nº 353/2018, de 12 de março de 2018.

Art. 3º Os Magistrados designados no art. 1º desempenharão suas tarefas, sem prejuízo de suas atribuições originárias, 
sendo-lhes assegurado o pagamento da Ajuda de Custo por Exercício Cumulativo de Função, na forma da Resolução nº 07/2017, 
de 23 de novembro de 2017 e da Instrução Normativa nº 01/2018, de 17 de janeiro de 2018, ambas do Tribunal de Justiça do 
Ceará.

Art. 4º Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência do Tribunal de Justiça do Ceará.

Art. 5º Revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO CEARÁ, Fortaleza, em 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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P O R T A R I A Nº 471/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no usando de suas atribuições legais, ao apreciar o 
pedido constante no Processo Administrativo nº 8505607-26.2018.8.06.0000,

CONSIDERANDO o despacho nº 928/2018, da lavra do em. Desembargador Corregedor-Geral da Justiça, Francisco Darival 
Beserra Primo;

R E S O L V E

Art. 1º Autorizar o desligamento do Juiz de Direito Felipe Augusto Rola Pergentino Maia, Titular do 2º Juizado Auxiliar 
das Varas de Execuções Fiscais e Crimes Contra a Ordem Tributária da Comarca de Fortaleza, dos Colegiados de 1º Grau 
instituídos no âmbito da 2ª Vara da Comarca de Russas e da Vara Única da Comarca de Jaguaretama,

Art. 2º Designar a Juíza Gerana Celly Dantas de Cunha Veríssimo para ocupar a vaga de titular do Colegiado formado 
para dirigir as ações penais nº 85025-31.2016.8.06.0106 e 3986-34.2016.8.06.0106, no Juízo da Comarca de Jaguaretama, 
bem como convocar para atuar no respectivo colegiado, como membro suplente, o Juiz Substituto Lucas Sobreira de Barros 
Fonseca, Titular da Vara Única da Comarca de Quixeré.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 03 de abril de 2018.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0001121-02.2015.8.06.0000 - Precatório. Credor: N. A. C. e E. LTDA. Advogado: Raimundo Augusto Fernandes Neto (OAB: 
6615/CE). Advogado: Glauber Farias de Lima (OAB: 13194/CE). Advogado: Fahad Ramde Otoch Uchoa (OAB: 16654/CE). 
Advogado: Antonio Fabricio Menezes Santos (OAB: 13847/CE). Representante: J. N. A.. Representante: J. E. U. J.. Devedor: 
M. de S. Q.. Proc. Municipio: Alfredo Jader Lobo Cavalcante Filho (OAB: 27926/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Tendo em vista o informado à pág. 167, bem como o requerimento de págs. 160/161, promova-se a abertura do pedido de 
providências, remetendo-o, em seguida, à Coordenadoria de Cálculos para a devida atualização. Com a planilha nos autos, 
intimem-se as partes, devendo ser o ente público, entretanto, intimado na pessoa de seu gestor também para os fins do art. 33, 
da Resolução nº 115, do Conselho Nacional de Justiça. Paralelamente, intime-se o advogado para acostar aos autos o endereço 
atualizado do representante legal da empresa, para os fins dos arts. 48 e 49 da Resolução n.º 26/2017 do OETJCE. Com ou 
sem manifestação, oficie-se ao Ministério Público, para os devidos fins. Após cumprimento dos itens supra reportados, far-se-á 
conclusão do referido incidente ao Presidente do Tribunal de Justiça. Intimem-se. Fortaleza, 02 de fevereiro de 2018. Rômulo 
Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 183/2017.

Total de feitos: 1

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000511-34.2015.8.06.0000 - Precatório. Credor: F. E. de J. da S.. Advogado: Antonio Ramalho Neto (OAB: 8566/CE). 
Advogado: Paulo Roberto de Sousa Tavora (OAB: 21524/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/
CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Após normal 
tramitação deste precatório, com ordem de aguardar seu regular pagamento (página 624), seguiu-se pedido de habilitação de 
herdeiros (páginas 604/606), feito em nome de Rosy Mary Soares da Silva e de Monaliza Sheyla Soares da Silva, noticiando 
que o crédito de que se cuida foi partilhado nos autos de ação de reconhecimento de união estável com partilha de bens 
(Processo nº 0100569-08.2016.8.06.0001), em curso perante o Juízo da 7ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza. O 
advogado Júlio César Leite de Oliveira (OAB/CE 32546), subscritor da habilitação mencionada, requereu a reserva de 20% 
(vinte por cento) do que couber a cada uma das requerentes acima, a título de honorários contratuais (páginas 605), coligindo o 
respectivo pacto (páginas 620/623). Diante da publicação do Edital nº 03/2017 – Estado do Ceará, disponibilizado no Diário da 
Justiça de 04/10/2017, ordenou-se a intimação do credor para manifestar interesse em eventual composição nos autos (página 
624), comparecendo aos fólios os herdeiros Ana Gonçalves de Oliveira, na qualidade de convivente do de cujus, e os filhos 
Paulo Egídio Gonçalves, Samanda Gonçalves da Silva, Swyane Gonçalves da Silva, Sâmia Gonçalves da Silva, Samila 
Gonçalves da Silva (páginas 626/630). O advogado Paulo Roberto de Sousa Távora (OAB/CE 21524) pugnou pela reserva de 
10% (dez por cento) do que couber àqueles, a título de honorários contratuais (página 629), cujo ajuste repousa às páginas 
645/648, bem como requestou sua participação pessoal na audiência conciliatória no tocante à verba honorária sucumbencial 
de que se diz titular (páginas 651/652 e 654). Pois bem. Nos moldes dos arts. 5º e 6º, § 2º, da Portaria nº 1563/2017, da 
Presidência deste e. Tribunal de Justiça do Estado do Ceará:Art. 5º. Para os precatórios inscritos em listas cronológicas de 
devedores que tenham optado pela aplicação de deságio único ou de percentuais fixos de redução, vinculados a situações já 
conhecidas, a realização dos acordos poderá ocorrer nos próprios autos administrativos, mediante petição em que manifestada 
pelos credores a aceitação do acordo nas condições propostas, também sendo devida a elaboração e publicação de edital, em 
conformidade com os parágrafos 1º e 2º do artigo 4º, no que couber.Art. 6º. O credor que tiver interesse em participar de 
audiência de conciliação deverá manifestá-lo expressamente nos autos.(...)§2º. Quando o credor originário for falecido, o 
espólio, por seu inventariante, poderá manifestar o interesse na celebração do acordo, devendo citado representante legal 
comprovar, na data da audiência ou nos autos do precatório, no caso descrito no artigo 5º desta portaria, a autorização do juízo 
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sucessório, em conformidade com o previsto no artigo 619, do NCPC. (…) (grifo nosso)Necessário salientar a imprescindibilidade 
do inventário judicial na espécie, uma vez haver filhos menores do de cujus (art. 982, CCB).Quanto ao pleito do advogado no 
tocante à realização de acordo, percebo, todavia, que o profissional em tela, indicado na requisição judicial de pagamento, 
habilitou-se nos autos e passou a patrocinar a causa mediante instrumento de procuração firmado em 24/02/2010 (páginas 21), 
portanto somente após transitada em julgado a sentença que deferiu a verba honorária pendente de pagamento (certidão de 
página 32).Quanto a tal direito, necessário observar que esta Presidência possui entendimento firme de que os honorários de 
sucumbência são devidos aos advogados habilitados no feito à época da formação do título executivo, e que hajam praticado 
atos processuais.Colho os seguintes excertos jurisprudenciais que dão suporte a tal orientação:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL. ADVOGADO QUE ATUOU NO PROCESSO. LEGITIMIDADE PARA OPOR ACLARATÓRIOS QUESTIONANDO 
OMISSÃO ACERCA DO ARBITRAMENTO DA VERBA SUCUMBENCIAL. ATUAÇÃO DE VÁRIOS PROFISSIONAIS. 
RECEBIMENTO DOS HONORÁRIOS, CONFORME A ATUAÇÃO DE CADA UM.1. Consoante a iterativa jurisprudência do STJ, à 
luz do Estatuto da Advocacia em vigor (Lei nº 8.906/94), os honorários de sucumbência constituem direito autônomo do 
advogado e têm natureza remuneratória, podendo ser perseguidos em nome próprio. Com efeito, é manifestamente infundada a 
tese de que há apenas interesse econômico secundário, insuficiente para reconhecimento do interesse processual do 
advogado.2. Os honorários são a remuneração do serviço prestado pelo profissional que regularmente atuou no processo e a 
titularidade do direito a seu recebimento deve ser atribuída a todos os advogados que em algum momento, no curso processual, 
desempenharam seu mister.3. Agravo regimental não provido.(STJ, AgRg no REsp 1.183.915/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/02/2016, DJe 12/02/2016). (grifo nosso)Direito civil. Honorários advocatícios. 
Advogados destituídos após o trânsito em julgado de sentença favorável ao cliente. Direito autônomo ao recebimento dos 
honorários. Liquidação de sentença ajuizada pelos advogados que os sucederam. Atribuição de honorários também no processo 
de liquidação, no mesmo patamar de 10%. Posterior execução do julgado. Acordo entre cliente e parte contrária firmado, com a 
participação dos novos advogados. Impossibilidade de prejuízo aos honorários fixados em favor dos causídicos anteriores. 
Pretensão à anulação do acordo. Impossibilidade. Transação interpretada de forma a respeitar o princípio da relatividade dos 
contratos.- Se há condenação de honorários na ação principal, da qual atuaram apenas os advogados que primitivamente 
representaram o credor, e também há nova condenação na liquidação de sentença, na qual trabalharam apenas os advogados 
que os sucederam, a melhor interpretação da petição inicial da execução proposta por estes últimos, na qual se inclui a cobrança 
de 10% a título de honorários, é a de que a verba cobrada se refere apenas aos honorários fixados processo de liquidação de 
sentença por artigos.- Da mesma forma, no acordo celebrado entre as partes que pôs fim à lide de liquidação, conclui-se que os 
honorários abrangidos são aqueles fixados na liquidação de sentença.- Os antigos advogados, após sua destituição, detém 
direito autônomo de promover a execução dos honorários fixados em seu favor na ação de conhecimento. Permanecem, não 
obstante o acordo firmado pela parte, titulares exclusivos desse direito, e podem, portanto, executar tal verba. Daí a ausência de 
interesse processual para recorrer da homologação de um acordo que não lhes atinge.Negado provimento ao recurso especial.
(STJ, REsp 1.110.793/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/02/2013, DJe 05/03/2013). 
(grifo nosso)PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. REMUNERAÇÃO DO TRABALHO DOS 
ADVOGADOS QUE ATUARAM NO PROCESSO DE CONHECIMENTO. RATEIO ENTRE OS ADVOGADOS PERTENCENTES À 
SOCIEDADE. QUESTÃO CONTRATUAL.1. No caso dos autos, os honorários advocatícios sucumbenciais devem remunerar o 
labor de todos os causídicos que, comprovadamente, atuaram no processo de conhecimento, sendo devidos inclusive àquele 
cujo mandato foi revogado no curso do processo de execução das próprias verbas honorárias.2. Não cabe ao julgador, no 
momento em que determina a expedição de RPV relativo ao pagamento de honorários, excluir um dos Advogados que, 
comprovadamente, atuou no feito, por considerar que a participação do outro foi preponderante em relação à deste; tendo 
ambos atuado em conjunto, o requisitório deve ser expedido em favor dos dois, mas o rateio da verba sucumbencial é questão 
a ser resolvida contratualmente, podendo o contrato da Sociedade de Advogados da qual façam parte determinar que um 
causídico receba parcela maior do que a de outro.3. O Advogado constituído apenas após o ajuizamento do processo de 
execução das verbas honorárias decorrentes da sucumbência verificada em anterior processo de conhecimento não tem direito 
a estas.4. AGTR a que se dá parcial provimento, para determinar a expedição de RPV em favor dos Advogados JOSÉ CÂMARA 
DE OLIVEIRA e JURANDIR PEREIRA DA SILVA, relativo aos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência verificada na 
Ação Ordinária 96.3600-4.(TRF-5 - AGTR: 63604 PB 2005.05.00.027355-7, Relator: Desembargador Federal Napoleão Maia 
Filho, Data de Julgamento: 14/02/2006, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 15/03/2006 - 
Página: 820 - Nº: 51 - Ano: 2006, undefined). (grifo nosso)AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. NATUREZA ALIMENTAR. ADVOGADO PÚBLICO. TITULARIDADE EXCLUSIVA. LEI 8.906, 
ART. 23.1. A verba de sucumbência, cuja natureza é alimentar, pertence unicamente ao advogado ou à sociedade de advogados 
que atuou no processo de conhecimento, constituindo-se direito autônomo destes, como dispõe o art. 23 do Estatuto da OAB 
(Lei nº 8.906).2. Embora tenha a parte legitimidade concorrente para a execução da verba honorária de sucumbência, a 
titularidade sobre os valores é exclusiva do advogado, razão pela qual poderia, sim, a requisição apontar como beneficiário o 
patrono da parte.3. Agravo de instrumento provido, para que conste, como beneficiário da verbahonorária, o advogado - e ora 
agravante - Evandro Luis Benelli.(TRF-4 - AG: 384423720104040000 SC 0038442-37.2010.404.0000, Relator: JOEL ILAN 
PACIORNIK, Data de Julgamento: 23/02/2011, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: D.E. 02/03/2011, undefined). (grifo 
nosso)DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. OFÍCIO REQUISITÓRIO EM NOME DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS. RECURSO DESPROVIDO.1. (...).2. 
Por outro lado, a titularidade dos honorários advocatícios de sucumbência cabe aos advogados que atuaram efetivamente no 
processo de conhecimento, e não ao advogado a quem foram concedidos os poderes na fase de execução.3. Caso em que a 
procuração, datada de 04/09/2000, outorgou poderes, especialmente, para propositura de ação de cobrança, contra o INSS, aos 
advogados Henrique Berkowitz, José Bartolomeu de Sousa Lima, Vanessa de Sousa Lima, Daniella Laface Berkowitz, Tatiana 
de Sousa Lima e Paulo Roberto Cardoso Carvalho, não mencionando, expressamente, a sociedade civil. Apenas nos mandatos 
outorgados pelos agravantes, já em março de 2012, constou o nome da sociedade, que, destaca-se foi constituída em 
01/07/2010, quase dez anos após a propositura a ação (15/09/2000).4. Ressalte-se ainda que, não obstante o falecimento da 
autora e a consequente cessação do mandato inicialmente outorgado, não se pode ignorar que foram os procuradores 
constituídos às f. 11 que atuaram durante todo o processo, como destacado na própria decisão agravada, e contribuíram para o 
provimento judicial transitado em julgado, sendo que a outorga de poderes à sociedade somente ocorreu às vésperas da 
expedição do ofício requisitório, o que desautoriza a sua expedição em nome da sociedade de advogados, como requerido.5. 
Agravo inominado desprovido.(TRF-3 - AI: 21568 SP 0021568-33.2012.4.03.0000, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL 
CARLOS MUTA, Data de Julgamento: 06/12/2012, TERCEIRA TURMA). (grifo nosso)Não se está aqui a buscar interferências na 
esfera judicial, no ensejo de modificar decisões soberanamente prolatadas pelo juízo competente (juiz da execução), sob pena 
de violar postulados da Carta da República (art. 5º, LIII e LIV, CRFB/1988), afora que esse desiderato que não é atribuição desta 
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esfera administrativa atinente ao processamento dos precatórios.Está-se apenas a chamar atenção para fato aferível primo ictu 
oculi, que pode acarretar pagamento indevido de verbas públicas em prejuízo de direito de terceiro (advogado responsável pelo 
feito até seu trânsito em julgado) que, consoante os documentos enviados no requisitório, sequer participou do processo de 
execução, tampouco foi intimado da decisão ordenatória da expedição de requisição em nome de patrono que não participou da 
causa na fase cognitiva.O dever de cumprir com exatidão as disposições legais (art. 35, I, LC nº 35/1979 – LOMAN), bem como 
o intuito de resguardar o Presidente do Tribunal quanto a eventual liquidação irregular de precatórios, que pode constituir crime 
de responsabilidade (art. 99, § 7º, da CRFB/1988), tornam necessário diligenciar ao juízo da execução, a fim de que este 
reafirme ou não seu pronunciamento quanto à titularidade da verba honorária objeto deste precatório.Sob tais fundamentos, 
indefiro o intento conciliatório na oportunidade e determino que seja oficiado ao juízo de origem solicitando esclarecimento 
sobre os fatos acima enumerados, apontando o destinatário singular da verba honorária.Cópia desta decisão servirá de ofício, a 
ser encaminhado por malote digital, solicitando resposta em até 05 (cinco) dias. Obtidos os esclarecimentos acima, fica facultado 
ao(s) beneficiário(s) das verbas requerer adesão às regras de edital vindouro. Intimem-se. Fortaleza, 27 de março de 2018. 
Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de Delegação nº 183/2017.

0000669-89.2015.8.06.0000 - Precatório. Credora: P. A. M.. Advogado: Paulo Napoleao Goncalves Quezado (OAB: 3183/
CE). Advogada: Sonia Maria Ferreira Chagas (OAB: 6506/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 
16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/
CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da 
publicação do Edital nº 03/2017 - Estado do Ceará, disponibilizado no Diário da Justiça de 04/10/2017, peticionou a credora 
Petronilia Arisalda Martins (páginas 801/802), por meio de advogado, manifestando interesse na celebração de acordo. A par do 
peticionamento tempestivo, determino a inclusão da credora em pauta de conciliação. Para tanto, providencie-se a atualização 
do crédito, como previsto no artigo 7º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
Formada a pauta, cientifiquem-se os interessados, devendo a credora ser advertida da necessidade de comparecimento pessoal, 
facultada a representação por procurador, desde que constituído por meio de instrumento público, com poderes especiais para 
participar da audiência de conciliação, transigir e renunciar à parcela do direito de crédito do precatório, como previsto no §1º 
do artigo 9º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Intimem-se. Fortaleza, 26 de 
março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de Delegação nº 183/2017.

0000829-17.2015.8.06.0000 - Precatório. Credor: G. L. de A.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: 
Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre 
Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da publicação do Edital nº 
03/2017 - Estado do Ceará, disponibilizado no Diário da Justiça de 04/10/2017, peticionou o credor Gutemberg Liberato de 
Andrade (páginas 147/148), por meio de advogado, manifestando interesse na celebração de acordo. A par do peticionamento 
tempestivo, determino a inclusão do credor em pauta de conciliação. Para tanto, providencie-se a atualização do crédito, como 
previsto no artigo 7º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. Ressalto que deve 
ser observado o destaque dos honorários contratuais, conforme pacto juntado aos autos e autorização com firma reconhecida 
(artigo 49, §2º, da Resolução nº 26/2017, do Órgão Especial do e. Tribunal de Justiça do Estado do Ceará), observando-
se os percentuais de partilha desse crédito entre os advogados e sua devida destinação (páginas 116/121, 126, 151, 155 e 
160/162). Formada a pauta, cientifiquem-se os interessados, devendo o credor da verba principal ser advertido da necessidade 
de comparecimento pessoal, facultada a representação por procurador, desde que constituído por meio de instrumento público, 
com poderes especiais para participar da audiência de conciliação, transigir e renunciar à parcela do direito de crédito do 
precatório, como previsto no §1º do artigo 9º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará. Intimem-se. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
Delegação nº 183/2017.

0000830-02.2015.8.06.0000 - Precatório. Credor: W. G. de Q.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: 
Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre 
Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA - Diante da publicação do Edital nº 
03/2017 - Estado do Ceará, disponibilizado no Diário da Justiça de 04/10/2017, peticionou o credor Walmir Galdino de Queiroz 
(páginas 122/123), por meio de advogado, manifestando interesse na celebração de acordo. A par do peticionamento tempestivo, 
determino a inclusão do credor em pauta de conciliação. Para tanto, providencie-se a atualização do crédito, como previsto no 
artigo 7º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. No tocante ao destaque de 
honorários contratuais, necessária a ratificação pessoal do credor do precatório por ocasião da audiência de conciliação ou a 
apresentação de autorização com firma devidamente reconhecida (artigo 49, §2º, da Resolução nº 26/2017, do Órgão Especial 
do e. Tribunal de Justiça do Estado do Ceará). Somente após cumprida essa providência é que deve ser observado o destaque 
dos honorários contratuais, respeitando-se os percentuais de partilha desse crédito entre os advogados e sua devida destinação 
(páginas 95, 98, 131 e 136/138). Formada a pauta, cientifiquem-se os interessados, devendo o credor da verba principal ser 
advertido da necessidade de comparecimento pessoal, facultada a representação por procurador, desde que constituído por 
meio de instrumento público, com poderes especiais para participar da audiência de conciliação, transigir e renunciar à parcela 
do direito de crédito do precatório, como previsto no §1º do artigo 9º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. Intimem-se. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de Delegação nº 183/2017.

0000831-84.2015.8.06.0000 - Precatório. Credor: Z. R. L.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Advogado: 
Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: 
Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre 
Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da publicação do Edital nº 
03/2017 - Estado do Ceará, disponibilizado no Diário da Justiça de 04/10/2017, peticionou o credor Zivaldo Rodrigues Loureiro 
(páginas 122/123), por meio de advogado, manifestando interesse na celebração de acordo. A par do peticionamento tempestivo, 
determino a inclusão do credor em pauta de conciliação. Para tanto, providencie-se a atualização do crédito, como previsto no 
artigo 7º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. No tocante ao destaque de 
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honorários contratuais, necessária a ratificação pessoal do credor do precatório por ocasião da audiência de conciliação ou a 
apresentação de autorização com firma devidamente reconhecida (artigo 49, § 2º, da Resolução nº 26/2017, do Órgão Especial 
do e. Tribunal de Justiça do Estado do Ceará). Somente após cumprida essa providência é que deve ser observado o destaque 
dos honorários contratuais, respeitando-se os percentuais de partilha desse crédito entre os advogados e sua devida destinação 
(páginas 99, 127, 130, 132/134). Formada a pauta, cientifiquem-se os interessados, devendo o credor da verba principal ser 
advertido da necessidade de comparecimento pessoal, facultada a representação por procurador, desde que constituído por 
meio de instrumento público, com poderes especiais para participar da audiência de conciliação, transigir e renunciar à parcela 
do direito de crédito do precatório, como previsto no §1º do artigo 9º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. Intimem-se. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da 
Presidência - Portaria de Delegação nº 183/2017.

0000913-18.2015.8.06.0000 - Precatório. Credor: J. H. T. de O.. Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 8767/CE). 
Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 
16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/
CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da publicação do Edital nº 03/2017 - Estado do Ceará, disponibilizado 
no Diário da Justiça de 04/10/2017, peticionou o credor José Huberto Tavares de Oliveira (página 402), por meio de advogado, 
manifestando interesse na celebração de acordo. A par do peticionamento tempestivo, determino a inclusão do credor em pauta 
de conciliação. Para tanto, providencie-se a atualização do crédito, como previsto no artigo 7º da Portaria nº 1563/2017, da 
Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, e observe-se o pagamento de parcela prioritária (páginas 391/392 e 
397/398). Formada a pauta, cientifiquem-se os interessados, devendo o credor da verba principal ser advertido da necessidade 
de comparecimento pessoal, facultada a representação por procurador, desde que constituído por meio de instrumento público, 
com poderes especiais para participar da audiência de conciliação, transigir e renunciar à parcela do direito de crédito do 
precatório, como previsto no §1º do artigo 9º da Portaria nº 1563/2017, da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará. Intimem-se. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz de Direito Auxiliar da Presidência - Portaria de 
Delegação nº 183/2017.

8509806-04.2012.8.06.0000 - Precatório. Credor: M. F. de O.. Advogado: Luis Alberto Burlamaqui Correia (OAB: 10752/CE). 
Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Paulo Gustavo Bastos de Souza (OAB: 
18715/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 
23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Verificando que 
o acordo registrado no Termo de Audiência retro constitui meio válido de promover a liquidação regular do valor devido ao credor 
pactuante, determino que seja promovido o pagamento correlato, a partir dos exatos termos do ajuste. Diante da satisfação do 
crédito, retire-se o nome do credor da lista cronológica, devendo permanecer em lista a verba acessória. Intimem-se. Fortaleza, 
23 de março de 2018. Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará.

Total de feitos: 7

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000173-55.2018.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: M. de J. de A. L.. Advogado: Francisco Irapuan Pinho 
Camurca (OAB: 6476/CE). Advogado: Adriano Ferreira Gomes Silva (OAB: 9694/CE). Devedor: M. de F.. Proc. Municipio: 
Antonio Guilherme Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a 
se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 20/21. Fortaleza, 27 de março de 2018. Chrystianne dos Santos 
Sobral Diretora da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.

0000187-39.2018.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: J. E. M. C.. Advogado: Carlos Alberto Sudario (OAB: 4080/
CE). Advogado: Ramon Galvao Fernandes (OAB: 18098/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/
CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 
23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVAAo exame do 
pedido de pagamento prioritário apresentado pelo credor, constato dos autos: 1) há pedido expresso (pág. 02); 2) o precatório 
é de natureza alimentar, tratando-se o requerente de credor originário (pág. 05/06); 3) o requerente já possui 60 anos (pág. 
05/06); 4) o precatório não registra anterior esgotamento de sua fração prioritária (pág. 05/06); 5) o valor do crédito do 
requerente não supera o valor da parcela prioritária (pág. 05/06); 6) o ente devedor, apesar de intimado, nada disse quanto ao 
pedido de antecipação (pág. 12); 7) foi realizada a atualização do precatório e cálculo do benefício (págs. 08/09).A princípio, 
vejo integralmente cumpridas e observadas as exigências e pressupostos legais e normativos para a concessão do benefício 
pleiteado.Por oportuno, constato que as contas respeitam a lei estadual definidora do valor da RPV (Lei nº 16.382/2017, de 27 de 
outubro de 2017), aplicável no presente caso em virtude de sua vigência ser anterior à apresentação do pleito prioritário, como 
preceitua a Portaria nº 37/2018, do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.Igualmente, o montante, cujo pagamento quitará o 
crédito principal, observa o parâmetro constitucional do valor máximo da parcela prioritária para ente devedor, equivalente ao 
quíntuplo fixado por lei(§ 3º do art. 100 da Constituição Federal), consoante modificação trazida com a Emenda Constitucional 
nº 99/2017, que acresceu o § 2º, no art. 102 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.Sendo assim, e arrimado no 
certificado às páginas 05/06, defiro, em razão da idade do credor, o pedido de pagamento prioritário, forte ainda no art. 100, 
§2º, CF/88.Viabilize-se o pagamento do adiantamento constitucional da superpreferência, utilizando, para tal fim, os dados 
bancários pessoalmente informados pelo credor à pág. 02/03.No mais, tendo sido cumprida a cautela prevista no art. 22, §4º, 
do EOAB, como certificado à pág. 05/06, reputo devido o destaque dos honorários contratuais. O destaque deve ser realizado 
na forma disposta na planilha de pág. 09.Realizado o pagamento da parcela prioritária, restará quitado o crédito pertencente ao 
requerente que deverá, por conseguinte, ser retirado da lista de credores do ente público, aguardando-se o valor remanescente 
do crédito referente aos honorários sucumbenciais, segundo a ordem cronológica, com ciência, para os devidos fins, ao juízo da 
execução.Tudo providenciado, arquive-se o presente incidente junto ao respectivo precatório.Intimem-se.Fortaleza, 23 de março 
de 2018.Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTESPresidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.
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0000835-53.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: L. C. N.. Advogada: Glaydes Maria Sindeaux Esmeraldo 
(OAB: 4019/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos 
Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Joaci Alves da Costa (OAB: 13316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 
20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da informação de págs. 25, determino a devolução dos autos à 
Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta acostada às 
páginas 19/20, com apresentação das retenções legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-
se, quanto ao mais, a decisão de páginas 15/16. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da 
Presidência - Portaria de delegação n.º 183/2017.

0000934-23.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: W. M. dos S.. Advogado: Fabiano Aldo Alves Lima (OAB: 
8767/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro 
(OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVADiante da informação de págs. 30, determino a devolução dos 
autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta 
acostada às páginas 22/23, com apresentação das retenções legais cabíveis.Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, 
cumprindo-se, quanto ao mais, a decisão de páginas 16/17.Fortaleza, 27 de março de 2018.Rômulo Veras HolandaJuiz Auxiliar 
da PresidênciaPortaria de delegação n.º 183/2017.

0000986-19.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: M. B. V.. Advogada: Maria Coeli Arruda Cabral (OAB: 
6016/CE). Advogada: Maria Adeis da Silva Carneiro (OAB: 7075/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 
16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante 
da informação de pág. 34, determino o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente 
para promover a atualização do crédito principal, a partir da conta acostada às páginas 27/28, com apresentação das retenções 
legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-se, quanto ao mais, a decisão de páginas 23/24. 
Considerando que o pagamento da parcela prioritária quitará somente o crédito principal, deverá a requerente ser retirada da 
lista de credores do ente público, aguardando-se o valor remanescente do crédito referente aos honorários sucumbenciais, 
segundo a ordem cronológica. Tudo providenciado, arquive-se o presente incidente junto ao respectivo precatório. Fortaleza, 20 
de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 183/2017.

0001022-61.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: M. T. P. de M.. Advogado: Carlos Henrique da Rocha Cruz 
(OAB: 5496/CE). Advogada: Marisley Pereira Brito (OAB: 8530/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 
16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante 
da informação de págs. 38, determino o encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente 
para promover a atualização do crédito, a partir das contas acostadas às páginas 26/27, com apresentação das retenções legais 
cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias. Quanto ao petitório de pág. 33, indefiro o pedido do destaque dos 
honorários contratuais, vez que a juntada do documento hábil a autorizar o pagamento foi realizada extemporaneamente (Art. 
22, §4º, EOAB). Tudo resolvido, necessário o integral cumprimento da decisão de páginas 22/23. Intimem-se. Fortaleza, 7 de 
março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 183/2017.

0625982-32.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: M. do S. M. S.. Advogado: Francisco Aprigio da Silva 
(OAB: 9073/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos 
Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes 
Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVADiante da informação de págs. 88, determino a devolução 
dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta 
acostada às páginas 81/82, com apresentação das retenções legais cabíveis.Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, 
cumprindo-se, quanto ao mais, a decisão de páginas 78/79.Fortaleza, 20 de março de 2018.Rômulo Veras HolandaJuiz Auxiliar 
da PresidênciaPortaria de delegação n.º 183/2017.

0627295-62.2016.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: N. M. A. A.. Advogado: Evandro Ferreira Monte (OAB: 
9734/CE). Devedor: Estado do Ceará. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos 
Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes 
Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da informação de págs. 42, considerando que a 
aplicação das alterações trazidas pela EC n.º 99/2017 não repercutirão no presente caso, determino a devolução dos autos à 
Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta acostada às 
páginas 35/36, com apresentação das retenções legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-
se, quanto ao mais, a decisão de páginas 31/32. Fortaleza, 28 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da 
Presidência Portaria de delegação n.º 183/2017.

Total de feitos: 8

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000983-64.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: A. D. de S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/
CE). Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). 
Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da informação de págs. 39, determino a devolução dos autos à Coordenadoria 
de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta acostada às páginas 31/32, 
com apresentação das retenções legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-se, quanto ao 
mais, a decisão de páginas 28/29. Fortaleza, 26 de março de 2018. Rômulo Veras HolandaJuiz Auxiliar da Presidência - Portaria 
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de delegação n.º 183/2017.

0000984-49.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: C. P. C. F.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/
CE). Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). 
Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da informação de págs. 40, determino a devolução dos autos à Coordenadoria 
de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta acostada às páginas 33/34, 
com apresentação das retenções legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-se, quanto ao 
mais, a decisão de páginas 28/29. Fortaleza, 26 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência Portaria 
de delegação n.º 183/2017.

0000985-34.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: J. S. de M.. Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 
2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). 
Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da informação de págs. 33, determino a devolução dos autos à Coordenadoria 
de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta acostada às páginas 26/27, 
com apresentação das retenções legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-se, quanto ao 
mais, a decisão de páginas 23/24. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência Portaria 
de delegação n.º 183/2017.

0001016-54.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: L. T. de Q.. Advogada: Glaydes Maria Sindeaux Esmeraldo 
(OAB: 4019/CE). Advogado: Francisco Valentim de Amorim Neto (OAB: 2428/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo 
Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz 
Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA 
Diante da informação de págs. 20, determino a devolução dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente 
para promover a atualização do crédito, a partir da conta acostada às páginas 12/13, com apresentação das retenções legais 
cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, cumprindo-se, quanto ao mais, a decisão de páginas 09/10. 
Exaurida a antecipação constitucional, retire-se a credora da lista de ordem cronológica do ente público, com ciência ao juízo 
da execução, para os devidos fins, arquivando-se eletronicamente, em seguida, o presente incidente e o respectivo precatório. 
Intimem-se. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 
183/2017.

0001076-27.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: M. N. da C. R.. Advogada: Jerusalina Gurgel Barreto (OAB: 
3053/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro 
(OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado 
(OAB: 23316/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Diante da informação de págs. 26, determino o encaminhamento 
dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir das contas 
acostadas às páginas 15/16, com apresentação das retenções legais cabíveis. Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) 
dias, cumprindo-se, quanto ao mais, a decisão de páginas 12/13. Fortaleza, 20 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz 
Auxiliar da Presidência Portaria de delegação n.º 183/2017.

0626784-30.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credora: F. S. L. da S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 
4945/CE). Devedor: E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro 
(OAB: 16941/CE). Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira 
(OAB: 20975/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVADiante da informação de págs. 45, determino encaminhamento 
dos autos à Coordenadoria de Cálculos de Precatórios unicamente para promover a atualização do crédito, a partir da conta 
acostada às páginas 30/31, com apresentação das retenções legais cabíveis.Isso feito, intimem-se as partes por 05 (cinco) dias, 
cumprindo-se, quanto ao mais, a decisão de páginas 27/28.Fortaleza, 20 de março de 2018. Rômulo Veras HolandaJuiz Auxiliar 
da Presidência - Portaria de delegação n.º 183/2017.

Total de feitos: 6

Assessoria de Precatórios
DESPACHO DE RELATORES

0000097-65.2017.8.06.0000 - Processo Administrativo. Devedor: Município de Pedra Branca. Procª. Munic.: Francisca 
Ivania de Souza Bezerra (OAB: 28104/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Mediante petição de págs. 102/107, o 
município de Pedra Branca compareceu aos autos apresentando cronograma para pagamento das parcelas mensais de regime 
especial durante o exercício de 2018. Pois bem. À vista dos esclarecimentos prestados pela assessoria técnica competente, 
verifico que os valores apontados pelo ente devedor para fins de pagamento das parcelas do regime especial de precatórios, no 
ano de 2018, não atendem os parâmetros estabelecidos pela EC n.º 99/2017. Explico. O fato é que o ente apresenta proposta 
de pagamento com parcelas mensais de valor inferior ao mínimo apurado em observância aos parâmetros estabelecidos no art. 
101 do ADCT (no valor individual de R$ 5.034,18), propondo percentual inferior ao praticado na data da entrada em vigor do 
regime especial a que se refere o citado artigo (0,08%). No caso em tela, a parcela mensal mínima indicada para o município 
de Pedra Branca importa em R$ 7.219,47, valor equivalente a 1/12 de 1,12% da RCL do ente. Desse modo, indefiro o plano 
de pagamento apresentado pelo município, mantendo inalteradas as retenções determinadas às págs. 95/96.  Intimem-se.  
Cumpra-se.  Fortaleza,  23  de  março de 2018. Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará.
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8510549-14.2012.8.06.0000 - Processo Administrativo. Devedor: Município de Fortaleza. Proc. Municipio: Jose Leite 
Juca Filho (OAB: 5214/CE). Proc. Municipio: Miguel Rocha Nasser Hissa (OAB: 15469/CE). Proc. Municipio: Antonio Guilherme 
Rodrigues de Oliveira (OAB: 7088/CE). Despacho:  - DECISÃO ADMINISTRATIVA Em face da informação de que as parcelas 
mensais relativas ao anode 2018 estão integralmente quitadas, encontra-se o município de Fortaleza em situação regular 
quanto ao Regime Especial de pagamento de precatórios. Fortaleza, 27 de março de 2018. Rômulo Veras Holanda Juiz Auxiliar 
da Presidência - Portadia de delegação n. 183/2017.

Total de feitos: 2

Assessoria de PrecatóriosS
DESPACHO DE RELATORES

0000981-94.2017.8.06.0000 - Pedido de Providências. Credor: V. F. da S.. Advogado: Paulo Teles da Silva (OAB: 4945/
CE). Advogado: Antenio Almeida da Silva (OAB: 2341/CE). Advogada: Jamily Campos Teles de Lima (OAB: 8866/CE). Devedor: 
E. do C.. Proc. Estado: Eduardo Menescal (OAB: 16996/CE). Proc. Estado: Joao Renato Banhos Cordeiro (OAB: 16941/CE). 
Proc. Estado: Andre Luiz Sienkievicz Machado (OAB: 23316/CE). Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). 
Despacho:  - TERMO DE INTIMAÇÃO Ficam as partes intimadas a se manifestar, em 05 (cinco) dias, sobre os cálculos de págs. 
47/48, nos termos da decisão administrativa de págs. 46. Fortaleza, 2 de abril de 2018. Chrystianne dos Santos Sobral Diretora 
da Assessoria de Precatórios - Portaria de delegação nº 840/2017.

Total de feitos: 1

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 8500557-58.2014.8.06.0000, RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo 
de contribuição, a partir de 16 de janeiro de 2014, FRANCISCO AURICÉLIO PONTES, no cargo de Juiz de Direito de Entrância 
Final, matrícula nº 93025/1-4, nos termos do art. 3º, incisos I, II e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 
julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 06 de julho de 2005, ATRIBUINDO-LHE o provento mensal no valor de 
R$ 25.260,20 (vinte e cinco mil, duzentos e sessenta reais e vinte centavos), conforme Lei estadual nº 15.310, de 04 de março 
de 2013, publicada em 08 de março de 2013, que alterou a Lei estadual nº 14.527, de 08 de dezembro de 2009, em forma 
de subsídio instituído pelo art. 39, §4º, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 4 de junho de 1998, publicada no Diário Oficial da União de 5 de junho de 1998), e Lei estadual nº 
12.919, de 30 de junho de 1999.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de janeiro de 2014.
Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

Autorizado registro de ato de aposentadoria pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, conforme Resolução nº 
0404/2018, em sessão datada de 07 de fevereiro de 2018.

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EXTRATO DE APLICAÇÃO DE SANÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO GLADYSON PONTES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no art. 87, inc. II, da Lei n° 8.666/93, 
considerando o disposto no Processo Administrativo nº 8519805-05.2017.8.06.0000 e, em conformidade com a Cláusula Décima 
Quinta, Parágrafo Quinto, Tabela 1, Item 3, e Tabela 02, Item 7, do Contrato nº 38/2016, RESOLVE aplicar MULTA no valor de 
R$ 402,26 (quatrocentos e dois reais e vinte e seis centavos) à empresa C. MENEZES ENGENHARIA LTDA.  ME, em razão do 
descumprimento previsto na Cláusula Quinta, item 5.2, do contrato supracitado. Fortaleza, 27 de março de 2018.

EDITAL N.º 44/2018

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 
85 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça,

RESOLVE incluir na pauta da Sessão do Tribunal Pleno do dia 12 (doze) de abril de 2018, às 13 horas e 30 minutos, 
convocada através do Edital nº 43/2018, de 02 de abril de 2018 (DJe da mesma data), a lista de candidatos que tiveram suas 
inscrições deferidas através do Edital nº 35/2018, de 06 de março de 2018 (DJe da mesma data), a fim de que seja submetida 
à deliberação do Colegiado, visando à formação de lista tríplice a ser encaminhada ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do 
Ceará, para a escolha de um membro SUPLENTE, categoria JURISTA, na forma do Edital nº 25/2018, de 7 de fevereiro de 2018 
(DJe da mesma data), mantendo-se inalterada a pauta anteriormente publicada.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em 03 de abril de 2018.

Desembargador FRANCISCO GLADYSON PONTES
PRESIDENTE
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CONSELHO DE MAGISTRATURA

ATOS, RESOLUÇÕES E OUTROS EXPEDIENTES

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8501950-03.2015.8.06.0026
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA
RELATORA: DESA. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

Em atenção a orientação deste Colegiado suscitada no Memorando nº 59/2017, de 27 de outubro de 2017, determino o 
arquivamento desta Inspeção realizada na 4ª Vara de Família da Comarca de Fortaleza/CE, em virtude da perda superveniente 
do objeto em razão do lapso temporal, verificado desde a realização do ato, tornado inócua a sua homologação.

Fortaleza, 09 de março de 2018.

DESEMBARGADORA LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8501937-38.2014.8.06.0026
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA
RELATORA: DESA. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

Em atenção a orientação deste Colegiado suscitada no Memorando nº 59/2017, de 27 de outubro de 2017, determino o 
arquivamento desta Inspeção realizada na 5ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, em virtude da perda superveniente do 
objeto em razão do lapso temporal, verificado desde a realização do ato, tornado inócua a sua homologação.

Fortaleza, 09 de março de 2018.

DESEMBARGADORA LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8502514-16.2014.8.06.0026
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA
RELATORA: DESA. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

Em atenção a orientação deste Colegiado suscitada no Memorando nº 59/2017, de 27 de outubro de 2017, determino o 
arquivamento desta Inspeção realizada na Comarca de Jati/CE, em virtude da perda superveniente do objeto em razão do lapso 
temporal, verificado desde a realização do ato, tornado inócua a sua homologação.

Fortaleza, 09 de março de 2018.

DESEMBARGADORA LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Relatora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8501176-70.2015.8.06.0026
ÓRGÃO JULGADOR: CONSELHO DA MAGISTRATURA
RELATORA: DESA. LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES

Em atenção a orientação deste Colegiado suscitada no Memorando nº 59/2017, de 27 de outubro de 2017, determino o 
arquivamento desta Inspeção realizada no Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Caucaia/CE, em virtude da perda 
superveniente do objeto em razão do lapso temporal, verificado desde a realização do ato, tornado inócua a sua homologação.

Fortaleza, 09 de março de 2018.

DESEMBARGADORA LÍGIA ANDRADE DE ALENCAR MAGALHÃES
Relatora

ATAS DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N º 04/2018

Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura. Aos doze (12) dias do mês de março do ano dois mil e dezoito (2018), às 
dezessete (17) horas, teve lugar a Quarta Sessão Ordinária do Conselho da Magistratura, ocasião em que se encontravam 
presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO GLADYSON PONTES, Presidente, LÍGIA ANDRADE 
DE ALENCAR MAGALHÃES, JOSÉ TARCÍLIO SOUZA DA SILVA, HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO e LISETE DE SOUSA 
GADELHA (convocada). Ausentes justificadamente os Excelentíssimos Senhores Desembargadores WASHINGTON LUÍS 
BEZERRA DE ARAÚJO, FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO e ANTÔNIO ABELARDO BENEVIDES MORAES. A Dra. 
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Vanja Fontenele Pontes representou a Procuradoria-Geral de Justiça. Os trabalhos foram Secretariados pelo Dr. Nilsiton 
Rodrigues de Andrade Aragão, Secretário do Conselho da Magistratura. Aberta a sessão, a Ata da Sessão Ordinária nº 03/2018 
– CM, de 26 de fevereiro de 2018, restou aprovada sem restrições. JULGAMENTOS: I) EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS: 
I.1) PROC. Nº 8500051-54.2018.8.06.0255 –  O Conselho da Magistratura tomou ciência do mapa estatístico das atividades 
jurisdicionais desenvolvidas pela Terceira Turma Recursal, durante o mês de fevereiro de 2018. I.2) PROC. Nº 8500054-
09.2018.8.06.0255 -  O Conselho da Magistratura tomou ciência do mapa estatístico das atividades jurisdicionais desenvolvidas 
pela Primeira Turma Recursal, durante o mês de fevereiro de 2018. I.3) PROC’S. Nº’S. 8503381-04.2017.8.06.0026, 8503383-
71.2017.8.06.0026, 8503993-39.2017.8.06.0026, 8503387-11.2017.8.06.0026, 8503669-49.2017.8.06.0026, 8503625-
30.2017.8.06.0026, 8503904-16.2017.8.06.0026 e 8503813-23.2017.8.06.0026 –  O Conselho da Magistratura decidiu distribuir 
as presentes inspeções judiciais e gerais ordinárias entre os membros deste Colegiado. I.4) Inspeção Judicial -  O Conselho da 
Magistratura tomou ciência do inteiro teor da decisão proferida pelo Relator da inspeção administrativa nº 0031756-
15.2005.8.06.0000, em que, seguindo orientações deste Colegiado contidas no Memorando nº 59/2017, determinou o 
arquivamento dos autos. I.5) Inspeções Judiciais de nº’s 8500789-60.2012.8.06.0026, 8500971-46.2012.8.06.0026, 8501607-
12.2012.8.06.0026, 8502007-89.2013.8.06.0026, 8502045-04.2013.8.06.0026, 8500064-03.2014.8.06.0026, 8501215-
04.2014.8.06.0026, 8501225-48.2014.8.06.0026, 8501884-57.2014.8.06.0026, 8502431-97.2014.8.06.0026, 8502490-
85.2014.8.06.0026, 8502515-98.2014.8.06.0026, 8500060-29.2015.8.06.0026, 8500714-16.2015.8.06.0026, 
8501514-44.2015.8.06.0026, 8501561-18.2015.8.06.0026, 8501647-86.2015.8.06.0026, 8501714-51.2015.8.06.0026, 8501787-
23.2015.8.06.0026, 8502830-92.2015.8.06.0026 e 8502909-71.2015.8.06.0026,  - O Conselho da Magistratura tomou ciência do 
inteiro teor da decisão proferida pela Excelentíssima Desembargadora Relatora, das inspeções administrativas relacionadas 
acima, em que determinou o arquivamento dos autos, seguindo orientações deste Colegiado contidas no Memorando nº 
59/2017. I.6) PROC. Nº 8500124-52.2018.06.0117 –  O Conselho da Magistratura deferiu o pedido de revogação das Portarias 
de nºs 569, 1403, 1709 e 2001, todas de 2017, formulado pelo magistrado requerente, autorizando, ademais, a remessa do 
presente expediente administrativo à Presidência desta Corte de Justiça para a designação de um magistrado para presidir os 
processos de nºs 277-79.2009.8.06.0156, 1173-93.2007.8.06.0156, 4819-58.2000.8.06.0156, 5265-75.2011.8.06.0156, 8144-
79.2016.8.06.0156, 5467-18.2012.8.06.0156, 2264-68.2000.8.06.0156, 3863-90.2010.8.06.0156, 4753-24.2013.8.06.0156, 491-
70.2009.8.06.0156, 5751-26.2012.8.06.0156, 2876-06.2000.8.06.0156, 1100-87.2008.8.06.0156, 325-38.2009.8.06.0156, 1495-
60.2000.8.06.0156, 5230-81.2012.8.06.0156, 326-23.2009.8.06.0156, 990-88.2008.8.06.0156, 4667-19.2014.8.06.0156, 
6142-73.2015.8.06.0156, 861-49.2009.8.06.156, 66-43.2009.8.06.0156 e 7708-86.2017.8.06.0156, em curso na Comarca de 
Redenção, e os processos de nºs 5306-27.2000.8.06.0027 e 411-27.2017.8.06.0027, todos em curso na Comarca de Acarape. 
Na oportunidade, a Excelentíssima Desembargadora Lisete de Sousa Gadelha ponderou sobre a necessidade de serem 
analisadas as movimentações realizadas pelo magistrado nos referidos processos, em especial nos processos mais antigos, de 
modo a constatar a efetiva atuação do juiz designado. O Excelentíssimo Desembargador Presidente ressaltou a importância da 
presença do Excelentíssimo Desembargador Francisco Darival Bezerra Primo para deliberação acerca do assunto, restando 
acordado, por unanimidade, que a questão seria tratada novamente na próxima sessão do Conselho da Magistratura em que o 
Excelentíssimo Desembargador Corregedor estivesse presente. I.7) PROC. Nº 8500043-77.2018.8.06.0255 –  O Conselho da 
Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrado oficiante,  nos processos de nºs. 0098782-33.2015.8.06.0112 
e 104998-10.2015.8.06.0112/0, autorizando, outrossim, a remessa dos referidos feitos ao seu substituto legal. I.8) PROC’S. 
Nº’S. 8500044-62.2018.8.06.0255 e 8500046-32.2018.8.06.0255 –  O Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição 
declarada pelo magistrado oficiante, no processo de nº 0171752-05.2017.8.06.0001, determinando, ademais, a remessa do 
referido feito ao substituto legal, bem como de sua suspeição declarada nos processos de nº’s: 0130324-14.2015.8.06.0001, 
0160717-48.2017.8.06.0001, 0899981-36.2014.8.06.0001, 0208196-08. 2015.8.06.0001, 0208196-08.2015.8.06.0001/01, 
0122000-64.2017.8.06.0001, 0166989-92.2016.8.06.0001 e 0138564-89.2015.8.06.0001, todos em curso na 1ª Vara de Família 
da Comarca de Fortaleza,  e da remessa dos mesmos ao seu substituto legal. I.9) PROC. Nº 8500047-17.2018.8.06.0255 –  O 
Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pela magistrada oficiante, no processo de nº 0122554-
96.2017.8.06.0001, bem como da remessa do referido feito ao substituto legal. I.10) PROC. Nº 8500048-02.2018.8.06.0255 –  O 
Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrada oficiante, no processo de nº 0113540-
54.2018.8.06.0001, bem como da remessa do referido feito ao substituto legal. I.11) PROC. Nº 8500049-84.2018.8.06.0255 –  O 
Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrado oficiante, no processo de nº 0056251-
71.29015.8.06.0001, autorizando, ademais, a remessa do feito ao substituto legal. I.12) PROC. de Nº 8500050-69.2018.8.06.0000 
–  O Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrado oficiante, no processo de nº 272-
45.2017.8.06.0037/0, autorizando, ademais, a remessa do presente expediente administrativo à Presidência desta Corte de 
Justiça para a designação de um magistrado para presidir o referido feito. I.13) PROC. de Nº 8500055-91.2018.8.06.0255 –  O 
Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrado oficiante, no processo de nº 3000335-
51.2018.8.06.0112, bem como da remessa do referido feito ao substituto legal. I.14) PROC. Nº. 8500035-03.2018.8.06.0255 – 
PROC. de Nº 8500053-24.2018.8.06.0255 – O Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pela magistrada 
oficiante, no processo de nº. 0038680-92.2012.8.06.0001 e seu apenso de nº. 0051670-81.2013.8.06.0001, bem como da 
remessa dos referidos feitos ao substituto legal. I.15) PROC. de Nº 8500056-76.2018.8.06.0255 –  O Conselho da Magistratura 
tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrado oficiante, respondendo pela Comarca de Ipaumirim, no processo de nº 
2422-27.2014.8.06.0094/0, autorizando, ademais, a remessa do presente expediente administrativo à Presidência desta Corte 
de Justiça para a designação de um magistrado para presidir o referido feito. I.16) PROCs. de Nºs 8500046-26.2018.8.06.0160 
e 8500047-11.2018.8.06.0160 –  O Conselho da Magistratura tomou ciência da suspeição declarada pelo magistrado oficiante, 
nos processos de nº’s: 1112-74.2017.8.06.0160 e 1054-71.2017.8.06.0160, autorizando, ademais, a remessa dos presentes 
expedientes administrativos à Presidência desta Corte de Justiça para a designação de um magistrado para presidir os referidos 
feitos. I.17) PROCs. de Nºs 8500009-24.2018.8.06.0087, 8500019-34.2018.8.06.0163, 8500009-33.2018.8.06.0084, 8500060-
86.2018.8.06.0070, 8500005-66.2018.8.06.0093, 8500011-19.2018.8.06.0111, 8500015-70.2018.8.06.0171, 8500008-
88.2018.8.06.0103 e 8500003-81.2018.8.06.0098 – O Conselho da Magistratura, por unanimidade, nada opôs aos pedidos de 
vitaliciedade, decidindo, nos termos dos artigos 158 e 159 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, 
determinar a distribuição dos presentes processos entre os membros do Órgão Especial desta Corte de Justiça. I.18) PROC. Nº 
8500052-39.2018.8.06.0255 –  O Conselho da Magistratura tomou ciência da posse dos Juízes de Direito na função de membro 
titular do Colegiado de Magistrados de 1º Grau, no âmbito do Juízo da 1ª Vara da Comarca de Aquiraz, designados através da 
Portaria nº. 272/2018, de 1º de março de 2018, desta Corte de Justiça. I.19) PROC. Nº 8500116-40.2018.8.06.0064 – O 
Conselho da Magistratura deferiu o pedido formulado pelo magistrado requerente, autorizando a mudança de residência 
requerida. I.20) PROC. Nº 8500129-39.2018.8.06.0064 –  O Conselho da Magistratura deferiu o pedido formulado pelo 
magistrado requerente, autorizando a mudança de residência requerida.  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão e 
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eu, Maria Midauar, Supervisora Operacional do Conselho da Magistratura, lavrei a presente ata, que foi lida, aprovada e a seguir 
assinada.

Fortaleza, 26 de Fevereiro de 2018.

__________________________PRESIDENTE

__________________________SECRETÁRIO

DIRETORIA  DO  FÓRUM  CLÓVIS  BEVILÁQUA

PORTARIAS, ATOS, DESPACHOS E OUTROS EXPEDIENTES

PORTARIA Nº 262/2018

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE designar o Juiz Claúdio Ibiapina, para realizar o Plantão Judiciário da 35ª Vara Cível, no dia 27 de março do 
corrente ano, de 18:00 as 21:00hs.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de março de 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº 263/2018

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o P.A. nº 8503526-04.2018.8.06.0001, que trata do pedido de licença médica do  Juiz Aristófanes Vieira 
Coutinho Júnior, titular da 35ª Vara Cível;

RESOLVE designar a Juíza Roberta Ponte Marques Maia, titular da 38ª Vara Cível, para sem prejuízo de suas funções, 
responder pelo expediente da 35ª Vara da espécie, no período de 27 /03/18 a 10/04/18.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 27 de março de 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº 265/2018

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o P.A. nº 8505453-08.2018.8.06.0000, que trata do pedido de afastamento do Juiz Carlos Henrique Garcia 
de Oliveira, titular do 2ª Unidade do Juizado Especial Cível, para participar da Oficina para Formação de Formadores- Enfam;

RESOLVE designar o Juiz Walberto Luiz de Albuquerque Pereira, titular da 17ª Unidade do Juizado Especial Cível, para 
sem prejuízo de suas funções, responder pelo expediente da 2ª Unidade da espécie, nos dias 02 e 03 de abril do corrente ano.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 28 de março de 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº 264/2018
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O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o expediente enviado via malote digital nº 80620183141518, do interesse do Juiz Wotton Ricardo Pinheiro 
da Silva, titular da 32ª Vara Cível;

CONSIDERANDO a Portaria nº 227/18-DF que designou o referido magistrado, para atuar no Processo nº 0912581-
89.2014.8.06.0001, que tramita na 16ª Vara Cível;

RESOLVE designar o Juiz Antônio Cristiano de Carvalho Magalhães, titular da 1ª Vara Cível, para atuar no Processo nº 
0912581-89.2014.8.06.0001, que tramita na 16ª Vara Cível, face o impedimento do Juiz Wotton Ricardo Pinheiro da Silva.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, em Fortaleza, 28 de março de 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº 266 /2018

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Provimento nº 01/2012-DF, que criou o Plantão Judiciário, denominado de “Juizado do Torcedor”, 
para funcionar nos dias de jogos futebolísticos;

RESOLVE designar os Juízes e servidores indicados para responderem pelo Plantão Judiciário nas dependências 
da “ Arena Castelão”.

DATA DIA HORARIO JUIZ(A) SERVIDOR(A) OF. DE JUSTIÇA

29/03/18 Domingo 19:00 Dr. José Maria dos Santos Sales Wallace Sobreira Machado
José Airton Lopes
Giovany Cunha Siqueira

Márcio Brito Uchoa

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,  Fortaleza, 28 de março 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

PORTARIA Nº 268 /2018

O JUIZ DIRETOR DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA, DESTA COMARCA DE FORTALEZA, CAPITAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o Provimento nº 01/2012-DF, que criou o Plantão Judiciário, denominado de “Juizado do Torcedor”, 
para funcionar nos dias de jogos futebolísticos;

RESOLVE designar os Juízes e servidores indicados para responderem pelo Plantão Judiciário nas dependências da 
“ Arena Castelão e Presidente Vargas”.

DATA DIA HORARIO JUIZ(A) SERVIDOR(A) OF. DE JUSTIÇA

01/04/18 Domingo 19:00 Dr. José Maria dos Santos Sales Wallace Sobreira Machado
João Bosco de Sousa
Giovany Cunha Siqueira

José Edmilson Silva de Paula

01/04/18 Domingo 16:00 Dr José Krentel Ferreira Filho Fábio de Assis de Girão Serra
Francisco Otalicio Rodrigues de 
Oliveira
José Airton Lopes
Stenio Mendonça Araujo

José Edmilson Silva de Paula

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, E CUMPRA-SE.
GABINETE DA DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA,  Fortaleza, 28 de março 2018.

José Ricardo Vidal Patrocínio
JUIZ DIRETOR DO FÓRUM

EXPEDIENTES ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS (PORTARIAS)
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PORTARIA 01/2018

A Doutora Antônia Dilce Rodrigues Feijão, Juíza de Direito, Titular da 36ª Vara de Cível da Comarca de Fortaleza-CE, no 
uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO o disposto no Provimento n.º 12/2015 e o Provimento n.º 10/2017, da Corregedoria Geral de Justiça do 
Estado do Ceará, que regulamentam o procedimento de inspeção judicial anual no âmbito das unidades judiciárias de primeira 
instância vinculadas ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para os fins do art. 39, da Lei n.º 16.397/2017 (Novo 
Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO o disposto na Recomendação n.º 12/2013 do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre as medidas 
de organização de trabalho nas unidades judiciárias, especialmente a inspeção de vara pelo magistrado de 1.º Grau, com 
periodicidade não superior a um ano;

CONSIDERANDO que a inspeção judicial representa uma forma de controlar e aferir a prestação jurisdicional dos órgãos 
que compõem a Justiça Estadual de primeira instância;

RESOLVE:

Art. 1.º Realizar INSPEÇÃO INTERNA nesta Unidade Judiciária no período compreendido entre 09 de abril de 2018 a 23 de 
abril de 2018 (quinze dias), no horário de 8h às 18h.

§1.º Na inspeção, dentre outras providências, haverá o exame de 15% do acervo da vara (excluindo-se cartas precatórias/
rogatórias/de ordem, notificações e interpelações, bem como os processos suspensos e sobrestados), nos termos do art. 7.º c/c 
art. 12 da CGJ.

Art. 2.º A inspeção recairá preferencialmente sobre os feitos:

I – em que figurem partes idosas em atenção ao disposto no art. 71 da Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003;
II – que estejam enquadrados nas Metas Nacionais para 2018 do Conselho Nacional de Justiça (01, 02, 04 e 06);
III – que estejam aguardando andamento há mais de 100 (cem) dias;
IV – que tenham sido julgados e ainda não arquivados (indicador setorial de descongestionamento).

Art. 3.º Durante o período de inspeção prosseguem, tanto quanto possível, as atividades normais da unidade, sem interrupção 
ou suspensão de prazos processuais, mantidas as audiências agendadas e o atendimento ao público.

Art. 4.º A presente portaria será fixada no átrio do Fórum Clóvis Beviláqua, publicada no Diário da Justiça Eletrônico, para 
ampla ciência aos interessados, comunicando-se, através de ofícios, à Ordem dos Advogados do Brasil Secção do Ceará - 
OAB-CE, ao Ministério Público Estadual, à Defensoria Pública Estadual, à Presidência e à Corregedoria-Geral da Justiça do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

Art. 5.º Ordenar que o Relatório Conclusivo seja encaminhado à Corregedoria-Geral da Justiça do Ceará, através de Malote 
Digital.

Publique-se. Dê-se ciência. Cumpra-se.
Fortaleza-CE, 02 de abril de 2018

Antônia Dilce Rodrigues Feijão
Juíza de Direito

FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA
36.ª VARA CÍVEL

EDITAL
(INSPEÇÃO INTERNA)

A Dra. Antônia Dilce Rodrigues Feijão, Juíza de Direito Titular da 36.ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza-CE, no uso de 
suas atribuições legais etc

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, em cumprimento ao disposto no Provimento 
n.º 12/2015 e Provimento n.º 10/2017, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, realizar-se-á INSPEÇÃO INTERNA 
na 36.ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza/CE, no período de 09 de abril de 2018 a 23 de abril de 2018 (quinze dias), no 
horário de 8h às 18h, devendo ser emitida,  para ciência, comunicação à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Ceará, ao Ministério Público Estadual, à Defensoria Pública do Estado do 
Ceará e à Ordem dos Advogados do Brasil Seccional Ceará. Publique-se no Diário da Justiça e afixe-se cópia desta no átrio do 
Fórum, bem como na unidade judiciária desta 36.ª Vara Cível. CUMPRA-SE. Dado e passado na cidade de Fortaleza-CE, aos 
02 de abri l de 2018.

Antônia Dilce Rodrigues Feijão
Juíza de Direitol

COMARCAS DO INTERIOR
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PORTARIAS E ATOS ADMINISTRATIVOS DOS JUÍZOS DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA Nº  02/2018

FRANCISCO ANASTACIO CAVALCANTE NETO, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Sobral, Estado do 
Ceará, na forma da lei etc.

CONSIDERANDO que a Supervisora desta Unidade Judiciária, MARIA DO SOCORRO GOMES DA SILVA, matrícula nº 
2622, apresentou atestado médico da lavra do Dr. Henrique Jorge Macambira Albuquerque, CRM-CE nº 4686, atestando que 
a mesma deverá se afastar das suas atividades laborais pelo período de trinta (30) dias, a partir do dia 02/03/2018, por ter se 
submetido à uma intervenção cirúrgica;

CONSIDERANDO a necessidade de se dar continuidade aos trabalhos da Secretaria de Vara, sobretudo no que se refere à 
subscrição dos atos processuais;

RESOLVE:

DESIGNAR  a servidora CARLA SORAYA ANDRADE PORTELLA, Mat. 747, para substituir a Supervisora MARIA DO 
SOCORRO GOMES DA SILVA, pelo período de 30 dias, de 02 de março à  31 de março de 2018.

Encaminhe-se cópia desta portaria à Augusta Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para o devido 
conhecimento e anotações de praxe.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Comunique-se.

Sobral, 02 de março de 2018.

Francisco Anastácio Cavalcante Neto
JUIZ DE DIREITO

COMARCA DE SANTA QUITÉRIA
JUÍZO DE DIREITO DA 1.ª VARA
PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DO JÚRI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO JÚRI

O Dr. ISAAC DE MEDEIROS SANTOS, Juiz Substituto Presidente do Tribunal do Júri desta Comarca de Santa Quitéria-CE, 
na forma da lei, FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que foram designados os 
DIAS 11 e 18 DE ABRIL e 02 e 16 DE MAIO DE 2018, SEMPRE ÀS 09:00 HORAS, NA ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL MONSENHOR LUÍS XIMENES FREIRE, situada na Avenida Melquíades Mourão, Boa Vida, nesta cidade, 
para reunir-se o Tribunal do Júri, em sua 1.ª reunião periódica do corrente ano, para os fins e na forma prevista em lei, pelo que 
ficam CONVOCADOS os seguintes jurados, como adiante se vê:

IRANDIR GOMES DE PAIVA
CACIANA DE PAIVA DUARTE SALES
CLÁUDIA MARIA MIRANDA DOS SANTOS
NADSON PAULO DE ANDRADE CRUZ
RENATA RILNA CID BENDÔ
CLÉLIA DIAS MARTINS
ERTON SOUSA LIMA
ANTÔNIA CLÉIA MAGALHÃES MUNIZ
MARIA FARIAS SILVA
FRANCISCA MARIA DE PAIVA
MARIA ARGENTINA TORRES MESQUITA
JOÃO EDUARDO DOS SANTOS
FRANCISCO DAILSON COSTA DE SOUSA
AÉCIO MANOEL TIMBÓ BRAGA
JOSILÂNDIA CASSIMIRO MONTE
ANTÔNIO CARLOS ALVES
ANTÔNIA SOARES LIMA BASTOS
VANDERLEIA MARTINS SAMPAIO
VANDA ARAGÃO FARIAS CRISPIM
SILVIA HELENA DE SALES FARIAS
NAARA MESQUITA BASTOS
ANTÔNIO ELINALDO ANDRADE FERREIRA
FRANCISCO ROBLEDO PAIVA MORORÓ
EXPEDITO JARBAS DE OLIVEIRA FARIAS

Os jurados sorteados, em face da legislação vigente, devem obrigatoriamente comparecer não só nos dias das citadas 
sessões, como também nos dias seguintes, se for o caso, até o encerramento dos trabalhos, sob as penas da lei.

Transcrição dos arts. 436 a 446 do Código de Processo Penal:
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“Art. 436 - O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória 
idoneidade.

§1.º - Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 
credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

§2.º - A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do 
juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I – o Presidente da República e os Ministros de Estado;
II – os Governadores e seus respectivos Secretários;
III – os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV – os Prefeitos Municipais;
V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII – os militares em serviço ativo;
IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.’
Art. 438 - A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar 

serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§1.º - Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou 

mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§2.º - O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.’
Art. 439 - O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade 

moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo.’
Art. 440 - Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, 

nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 
funcional ou remoção voluntária.’

Art. 441 - Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.’
Art. 442 -Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser 

dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condição econômica.’

Art. 443 - Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 
as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.’

Art. 444 - O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.’
Art. 445 - O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos 

em que o são os juízes togados.’
Art. 446 - Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à 

equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.”
Dado e passado nesta cidade de Santa Quitéria, Estado do Ceará, aos vinte e oito (28) dias do mês de março do ano de dois 

mil e dezoito (2018). Eu, Maria Gilsilene Bezerra Lopes, Supervisora de Unidade Judiciária, digitei e subscrevi.

ISAAC DE MEDEIROS SANTOS
JUIZ SUBSTITUTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DO JÚRI

COMARCA DE JUCÁS
VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS
PORTARIA nº 06/2018

A DRA YANNE MARIA BEZERRA DE ALENCAR, JUÍZA SUBSTITUA TITULAR DA COMARCA DE JUCÁS, ESTADO DO 
CEARÁ, POR NOMEAÇÃO LEGAL, NA FORMA DA LEI ETC.,

Considerando:

1. O que estabelece a Recomendação nº. 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe acerca das medidas de 
organização de trabalho nas unidades jurisdicionais, e buscando dar máxima atenção e pronto atendimento ao ato normativo 
supra;

2. O Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, que atribui aos Magistrados de 1º grau, competência para a 
realização de correição permanente na Secretaria de Vara de sua titularidade;

O teor do Provimento 12/2015, da Corregedoria Geral de Justiça do Ceará, o qual disciplina a realização de inspeção anual 
pelo Juízes de primeiro grau;

4. Considerando a Portaria 03/2018 que determinou a Inspeção Interna na Vara Única de Jucás/CE no período de 05 a 19 
de março de 2018;

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar a Inspeção interna na Secretaria da Vara Única de Jucás até o dia 3 de abril de 2018.

Art. 2º. Comunique-se à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e Corregedoria Geral de Justiça do 
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Estado do Ceará.

Art. 3º.  Cientifique-se ao Representante do Ministério Público atuante neste juízo.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor imediatamente.

Publique-se no átrio do Fórum local e no Diário da Justiça.

Registre-se. Cumpra-se

Jucás-CE, aos 20 de março de 2018.

Yanne Maria Bezerra de Alencar
Juíza Substituta Titular

PORTARIA N° 05 /2018

O Dr. Fernando Antônio Medina de Lucena, Juiz de Direito Respondendo pela Comarca de Pindoretama, Estado do Ceará, 
Estado do Ceará, por nomeação legal, etc...

CONSIDERANDO que a Diretora de Secretaria, Géssica Holanda Maia, matrícula 23050, gozará suas férias no período 
compreendido entre os dias 02 de abril de 2018 e 24 de abril de 2018.

CONSIDERANDO que compete ao Juiz Diretor do Foro, nos termos do art. 83, §único, alínea “f”, do Código de Divisão e 
Organização Judiciária do Estado do Ceará (Lei Estadual Nº 12.342/94), designar substitutos para os titulares de nas suas faltas 
e impedimentos.

CONSIDERANDO o teor da Portaria 09/2014, da Vara Única desta Comarca, publicada no Diário de Justiça Eletrônico do 
dia 18/08/2014, que nomeou a servidora Fernanda Carla Maciel de Paula Taveira, Analista Judiciária, Matrícula 8828, Diretora 
de Secretaria Substituta.

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora Fernanda Carla Maciel de Paula Taveira, Analista Judiciário, Matrícula 8828, para responder pela 
Secretaria de Vara Única desta Comarca durante o período de férias de Supervisora de Unidade Judiciária Titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Pindoretama, 28 de março de 2018.

Fernando Antônio Medina de Lucena
JUIZ DE DIREITO RESPONDENDO

2ª VARA DA COMARCA DE PACAJUS
PORTARIA Nº 03/2018.

ALFREDO ROLIM PEREIRA, Juiz Substituto titular da 2ª Vara da Comarca de Pacajus, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais, etc...

CONSIDERANDO o disposto no art. 102,§ 1º, do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, o qual 
atribui aos Magistrados de 1º Grau competência para realização de inspeções permanentes na Secretaria da Vara;

CONSIDERANDO o provimento nº 12/2015 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará, o qual disciplina a 
realização de inspeções permanentes na Secretaria da Vara de sua titularidade;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir celeridade aos processos judiciais e demais procedimentos em trâmite nesta 
Vara, em observância ao princípio constitucional da duração razoável do processo, e prestar informações atualizadas às partes 
e aos advogados, bem como aos demais interessados nos andamentos processuais em curso;

CONSIDERANDO a necessidade da realização de levantamento e atualização dos feitos em tramitação nesta Secretaria;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos de inspeção judicial interna, designados através da 
Portaria nº 02/2018, para o período de 12 a 30 de março de 2018;

CONSIDERANDO que o período destinado foi insuficiente para concluir todos os trabalhos.

RESOLVE:

Art. 1º. Prorrogar o período de Inspeção Interna na Secretaria desta 2ª Vara da Comarca de Pacajus até o dia 13 de abril de 
2018.

Art. 2º. Determinar que a presente portaria seja afixada no átrio do Fórum de Pacajus e publicada na intranet do Tribunal de 
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Justiça do Estado do Ceará e Diário da Justiça, para ampla ciência aos interessados, bem como sejam oficiados, a seu respeito, 
o Ministério Público Estadual, a OAB/CE, e a Defensoria Pública Estadual.

Art. 3º. Determinar que cópias da presente portaria sejam encaminhadas à Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará e à Corregedoria Geral de Justiça do Ceará.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário de Justiça Eletrônico.

Publique-se. Dê-se ciência. Cumpra-se.

Pacajus, 28 de março de 2018.

ALFREDO ROLIM PEREIRA
Juiz Substituto Titular

PORTARIA Nº 03/2018

Dispõe sobre a concessão de elogio funcional a servidores.

Dr. LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS, Juiz de Direito Titular da Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca 
de Caucaia, no uso de suas atribuições legais etc.

CONSIDERANDO os esforços empreendidos pelos servidores cedidos pela Prefeitura Municipal de Caucaia, lotados 
na Unidade do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Caucaia, para baixar consideravelmente a quantidade de 
processos, nos anos de 2016 e 2017, dando uma efetiva prestação jurisdicional às partes;

CONSIDERANDO  a dedicação, a competência, a responsabilidade, a criatividade, as habilidades demostradas e a 
urbanidade no exercício de atribuições funcionais por parte de todos os servidores que laboram na Unidade do Juizado Especial 
Cível e Criminal da Comarca de Caucaia;

CONSIDERANDO os relevantes serviços prestados por tais servidores que, no exercício de suas funções, revelam acentuado 
espírito público, portanto, digno de elogios;

RESOLVE:

Artigo 1º - CONCEDER elogio funcional, pela excelência na prestação do serviço  público, aos servidores cedidos pela 
Prefeitura Municipal de Caucaia: MARCOS ALEXANDRE PINTO CORDEIRO, Agente de Suporte Gerencial; MARIA LIDIANA 
DA ROCHA SALES, Auxiliar de Apoio Administrativo; IVELINE RODRIGUES ARRUDA,  Auxiliar de Apoio Administrativo; DIANA 
MARIA CORDEIRO MATOS,  Auxiliar de Apoio Administrativo; ANA MARIA MARTINS COSTA, Auxiliar de Serviços Gerais; 
JOSÉ MAURÍCIO DE SOUSA VIEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais.

Artigo 2º - DETERMINAR que cópia dessa portaria seja enviada à Prefeitura Municipal de Caucaia para que seja anotado o 
presente elogio no cadastros dos servidores acima nominados, como forma de valorização e incentivo aos exemplos da conduta 
que dignificam a instituição e resgatam a confiança da sociedade na Justiça.

Artigo 3º - PUBLIQUE-SE na Intranet, Diário da Justiça do Estado do Ceará, átrio do Fórum local.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Cumpre-se.
Caucaia - CE, 02 de abril de 2018.

LUIZ AUGUSTO DE VASCONCELOS
JUIZ DE DIREITO

PORTARIA Nº 02/2018  envio em 02.04.2018. O Dr. JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Cível 
da Comarca de Crato, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de continuidade 
dos serviços da Secretaria e de quem por eles responda, durante as ausências e impedimentos da Supervisora de Unidade 
Judiciária  Joceandra Mendes Chaves, em razão de suas férias. RESOLVE: DESIGNAR o servidor Manoel Gomes Fontenele, 
Auxiliar Judiciário, Matricula nº 776-1-5, para substituir a Supervisora acima referida, exercendo cumulativamente as funções 
inerentes a este cargo, no período de 05.04.2018 a 04.05.2018. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. Dado e passado 
nesta cidade de Crato, Estado do Ceará, aos 02 (dois) dias do mês de abril de 2018.

JOSÉ FLÁVIO BEZERRA MORAIS
Juiz de Direito titular
2ª VARA CÍVEL

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE MARACANAÚ
PORTARIA N.º 04/2018

Dra. Candice Arruda Vasconcelos, Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal da Maracanaú, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições e na forma da lei, etc.
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C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 102, do Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará, que atribuiu aos 
Magistrados de 1º Grau, competência para realização de correição permanente na Secretaria de Vara de sua Titularidade;

C O N S I D E R A N D O o teor do art. 25, do Provimento 01/2007, da Corregedoria Geral de Justiça do Ceará, o qual 
disciplina a realização de correições permanentes pelo Juízo de primeiro grau;

C O N S I D E R A N D O o teor da Resolução nº 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça, a qual dispõe sobre as medidas 
de organização de trabalho nas unidades judiciárias, mais especificamente a inspeção da Vara pelo Magistrado de 1º Grau pelo 
período não superior a um ano;

C O N S I D E R A N D O , ainda, a necessidade de constante verificação da regularidade do serviço judicial prestado na 
Secretaria da Vara Única;

C O N S I D E R A N D O, por fim, a conveniência de levantamento de todos os feitos em tramitação, visando eventuais 
correições no mapa estatístico pelo setor responsável pela metas da GAM, bem como a verificação quanto a regularidade no 
trâmite dos mesmos;

R E S O L V E:

Art. 1º Realizar INSPEÇÃO INTERNA na Secretaria no período de 02 de maio de 2018 a 16 de maio de 2018, para adoção, 
dentre outras, das seguintes providências:

a) Juntada aos autos de todas as petições e demais documentos pendentes, inclusive os que se encontrarem conclusos ou 
arquivados, com exceção dos autos em carga ou tramitando nos tribunais, quando deverá ser anexado ao documento extrato 
atual feito para conferência mensal de seu andamento e juntada quando da sua devolução;

b) Identificação visual dos autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ, com a afixação de etiqueta  na lateral 
e adequação da movimentação processual, de acordo com as Metas Nacionais 2018;

c) Identificação dos processos conclusos para despacho/decisão não pertencentes às metas do CNJ, com prazo excedido 
finalizando com a tomada de providências para despacho;

d) Identificação dos processos conclusos para julgamento pertencentes ou não às metas do CNJ, com prazo excedido, 
preparando-os para julgamento;

e) Identificação dos autos em carga fora da Secretaria por tempo excessivo, com as providências para devolução;
f) Identificação dos autos desaparecidos, com a lavratura de certidão do fato e tomada de providências cabíveis ;
g) Abertura de novo volume nos feitos que superarem a quantidade de 200 (duzentas) páginas;
h) Arquivamento efetivo, no local indicado para esta finalidade pela administração judiciária, de todos os processos que já 

contiverem decisão determinativa de arquivamento;
i) Efetivação de remessas de autos de processos ou cartas precatórias para seus devidos destinos, nos feitos em que haja 

esta determinação;
j) Feitura dos expedientes em mutirão;
l)Verificação dos objetos apreendidos junto ao arquivo desta Secretaria oriundos de processos criminais para a devida 

remessa a Secretaria competente;
Art. 2º Manter as audiências já agendadas para o período fixado acima;
Art. 3º No período da correição acima mencionado, a Secretaria funcionará normalmente;
Art. 4º Ao final da correição interna, a Diretora de Secretaria lavrará certidão de que a presente recomendação foi cumprida, 

fazendo dela constar fatos relevantes, para fins de documentação, mantendo-a em pasta própria à disposição para consulta e 
fiscalização dos interessados, inclusive das corregedorias;

Art. 5º Determinar que seja encaminhado cópias desta Portaria à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
bem como à Corregedoria Geral de Justiça e ao CNJ;

Publique-se no átrio do Fórum local, na intranet do Poder Judiciário e Diário da Justiça Eletrônico; comunique-se com 
ciência ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Corregedoria Geral de Justiça, Ordem dos advogados do 
Brasil e Representante da Defensoria Pública e Ministério Público.

Maracanaú, 28 de março de 2018.

Candice Arruda Vasconcelos
Juíza de Direito Titular

PORTARIA Nº 01/2018

Reconstitui o Conselho da Comunidade da Comarca de Quixeramobim-Ce.
A Exma. Sra. KATHLEEN NICOLA KILIAN, MMa. Juíza Substituta Titular da 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim-CE, por 

nomeação legal, no uso de suas atribuições etc,
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 4º e 80 da Lei nº 7.210, de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP), que dispõem que 

o Estado deve recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida de segurança, e que 
em cada Comarca deve haver um Conselho da Comunidade, composto, no mínimo, por 01 (um) representante da associação 
comercial ou industrial, 01 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 01 (um) Defensor Público 
indicado pelo Defensor Público Geral e 01 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de 
Assistentes Sociais;

CONSIDERANDO, de outro lado, que a LEP não impede que seja o Conselho da Comunidade integrado por outras pessoas 
nomeadas pelo Juízo da Execução Penal;

CONSIDERANDO, igualmente, o teor do art. 66, inciso IX, da LEP, que diz competir ao Juízo da Execução Penal a 
composição e instalação do Conselho da Comunidade;

CONSIDERANDO, ainda, que a constituição, instalação e efetivo funcionamento do Conselho da Comunidade representa 
uma abertura do cárcere à sociedade, visando a neutralizar os efeitos danosos da marginalização e da segregação e, bem 
assim, servir de meio auxiliar na fiscalização e na execução das penas e medidas de segurança;

CONSIDERANDO, por fim, que os atuais membros do Conselho da Comunidade desta Comarca já se encontram há bastante 
tempo em atividade, haja vista que tal Conselho foi constituído e instalado neste Juízo desde o ano de 2011.
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RESOLVE:

Art. 1º – RECONSTITUIR o Conselho da Comunidade da Comarca de Quixeramobim-Ce, que será composto, doravante, 
pelos seguintes membros, indicados previamente pelos diversos segmentos da comunidade local e escolhidos em reunião 
ocorrida nas dependências deste Fórum, nesta data, que, a partir de agora, passarão a exercer as atribuições expressamente 
previstas no art. 81 da LEP: 1) Como Presidente o advogado e representante local da OAB-CE, Dr. ANTÔNIO ADOLFO 
ALVES NOGUEIRA; 2) como Vice-presidente a Assistente Social, Sra. REJANE CARNEIRO DE PAIVA; 3) como Tesoureira a 
Representante da Secretaria Municipal de Saúde, Sra. ANTÔNIA SALETE ROCHA DE LIMA; 4) como Secretária a Presidente 
da Federação das Associações Comunitárias, Sra. MARIA JOSÉ DAMASCENO, e como demais membros os Srs. 5) ANTÔNIO 
DE PÁDUA COSTA DE ALMEIDA, Representante da Comunidade Mariana Boa Semente; 6) FERNANDO RONNY DE FREITAS 
OLIVEIRA, Secretário de Educação do Município de Quixeramobim-Ce; 7) IRENE ARAÚJO, Representante da Pastoral 
Carcerária; 8) SORAIA MARIA MEDEIROS CASTRO MARTINS, representante do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social – CREAS; 9) ANA KERLAY LOURENÇO FERNANDES, Representante da Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Quixeramobim-Ce; 10) FÁTIMA LIDUINA PINHEIRO LEITE, Presidente da Associação Comunitária Luz e Vida da 
Pessoa com Câncer; 11) MARISA MONTEIRO FROTA, Assistente Social lotada no Fórum; 12) JOSÉ ROBERTO SOUSA DA 
SILVA, Pastor Presidente do CIMEQ.

Parágrafo único. A qualquer momento poderá haver o ingresso de novos membros, que será submetido à análise do 
Conselho da Comunidade e do Juízo da Execução Penal desta Comarca.

Art. 2º – O mandato de cada conselheiro será de 03 (três) anos, ficando a critério do Juízo da 1ª Vara da Comarca de 
Quixeramobim a recondução ou a substituição.

Parágrafo único. O exercício da função de conselheiro será voluntário e gratuito.

Art. 3º – Determinar o agendamento, perante este Juízo, de reuniões periódicas, sempre na última sexta-feira de cada 
bimestre que se vencer após a publicação desta portaria, para avaliação dos relatórios elaborados pelo órgão, prestação de 
contas de eventuais recursos materiais arrecadados e empregados pelo órgão e discussão de temas relacionados à execução 
de pena nesta Comarca.

Art. 4º – São atribuições do Conselho da Comunidade, além de outras legalmente fixadas:

I – visitar e inspecionar, pelo menos uma vez em cada mês, a Cadeia Pública desta Comarca de Quixeramobim-Ce;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatório mensal ao Juízo da 1ª Vara desta Comarca, para posterior envio ao Conselho Penitenciário Estadual;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia 

com a direção do estabelecimento.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê-se ciência, encaminhando cópia da presente Portaria à Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, à 
Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, ao Ministério Público e demais órgãos necessários, sem prejuízo da publicação na 
intranet do TJ/CE, no Diário da Justiça do Estado do Ceará e no átrio do Fórum, possibilitando a sua ampla divulgação

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Dada e passada no Gabinete da Juíza Substituta Titular da 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim-CE, aos 07 (sete) dias do 
mês de março do ano de 2018 (dois mil e dezoito).

KATHLEEN NICOLA KILIAN
JUÍZA SUBSTITUTA TITULAR

2ª VARA DA COMARCA DE MOMBAÇA
Portaria n.º 01/2018

O Excelentíssimo Doutor Ramon Aranha da Cruz, Juiz Substituto Titular da 2ª Vara da Comarca de Mombaça, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional n.º 45/2004, de 08/12/2004 acrescentou à Carta Magna o inciso XIV ao art. 
93 autorizando a delegação a servidores da prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;

CONSIDERANDO que a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação (CF, Art. 5º, Inciso LXXVIII);

CONSIDERANDO a antiga diretiva explanada no §4º, do art. 162, do CPC/73, em seus idênticos termos repetida no §4º, 
do art. 203 do novo Código de Processo Civil, demonstrando a reiterativa preocupação do legislador infraconstitucional com a 
celeridade e efetividade da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO o disposto no art. 35, inciso III, da Lei Complementar n.º 35/1979; como também nos arts. 83, alínea “b”; 
127; 389, alínea “h” da Lei Estadual n.º 12.342/1994, que instituiu o Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará;

CONSIDERANDO a grande e crescente quantidade de demandas judiciais distribuídas na Comarca de Mombaça, que exige 
seja adotado automatismo processual por parte do servidor da justiça, sem a necessidade de participação do juiz;

CONSIDERANDO, ademais, que a delegação se limita à prática de atos de rotina da secretaria, destituídos de conteúdo 
decisório e que podem ser revistos a qualquer momento de ofício pelo juiz ou a requerimento da parte;

RESOLVE:
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Art. 1º – Independentemente de despacho judicial, compete ao Diretor de Secretaria, a prática dos seguintes atos 
processuais:

I – juntar aos autos petições, procurações, ofícios, guias, avisos de recebimento, laudos, esclarecimentos de laudo pericial, 
contas de custas, cálculos, cartas precatórias etc., promovendo a imediata conclusão ou a abertura de vista à parte interessada;

II – intimar a parte autora para fornecer cópias da inicial em número suficiente para citação da parte ré;

III – intimar procuradores a subscreverem petições, quando não devidamente firmadas;

IV – intimar a parte autora para efetuar o preparo do processo, quando a inicial não vier acompanhada do comprovante do 
recolhimento das custas;

V – intimar a parte autora para apresentar o instrumento do mandato conferido ao advogado, ressalvada a hipótese prevista 
no art. 104, § 1º, do CPC;

VI – reiterar a expedição de mandado ou carta citatória, na hipótese de mudança de endereço da parte, quando indicado 
novo endereço;

VII – verificar, periodicamente, as cargas efetuadas e cobrar a devolução dos autos retidos pelos advogados, além do prazo 
legal, mediante publicação pelo Diário da Justiça, bem como, no caso de não atendimento, expedição de mandado de busca e 
apreensão, a ser firmando pelo Juiz, com a devida cientificação à Ordem dos Advogados;

VIII – responder ao Juízo deprecante, por telefone, correio eletrônico, fac-símile ou ofício, sempre que solicitadas informações 
acerca do andamento da carta precatória;

IX – expedir ofício, que será assinado pelo Juiz, decorrido o prazo para cumprimento da carta precatória, ou a cada 3 (três) 
meses, caso não haja prazo prescrito, solicitando informações sobre o cumprimento ao Juízo deprecado;

X – dar cumprimento às cartas precatórias que solicitem simples intimações ou citações, devendo, após realização do ato 
pelo oficial de justiça sem qualquer ressalva, serem devidamente devolvidas ao Juízo Deprecante;

XI – remeter a carta precatória à Comarca própria, quando o endereço para a prática do ato deprecado pertencer à jurisdição 
diversa, informando ao Juízo deprecante (art. 262, do CPC);

XII – intimar a parte interessada para se manifestar acerca de eventual depósito, referente à satisfação do crédito;

XIII – fiscalizar, mensalmente, o cumprimento dos mandados e ofícios não devolvidos no prazo, notificando o Oficial 
responsável, pessoalmente ou através da Central de Mandados, para cumprir ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, no prazo 
de 5 (cinco) dias;

XIII – dar conhecimento às partes do retorno dos autos da instância superior, intimando-as para requererem o que 
entenderem de direito;

XIV – Intimar as partes após confecção de Precatório ou Requisições de Pequeno Valor (RPV) para conferência ou eventual 
impugnação do documento;

XV – Arquivar os autos de ofício após pedidos de desarquivamento cuja parte não peticione no feito após 10 (dez) dias do 
deferimento;

XVI – Renovar ofícios não respondidos, desde que seja a primeira vez que ocorre a omissão;

Art. 2º - Além dos atos de caráter geral, elencados no artigo 1º, o Diretor de Secretaria, tem delegação, nas serventias 
criminais, para executar as seguintes rotinas:

I – autuar e dar vista ao Promotor de Justiça dos inquéritos e termos circunstanciados, acompanhados da certidão de 
antecedentes respectiva, quando de seu aporte na Secretaria;

II – Conceder vista dos autos ao Ministério Público sempre que aportar em cartório: pedido de liberdade provisória, pedido 
de interceptação telefônica, representação pela prisão preventiva ou temporária, ou qualquer requerimento pelo qual a lei exija 
prévia manifestação Ministerial;

III – assinar, com autorização do juiz, mandados, ofícios e expedientes que tenham por escopo a comunicação de atos;

IV – certificar nos autos do respectivo processo ou procedimento o recebimento de qualquer objeto, inclusive armas que 
acompanhem o inquérito, caso não venha a informação em apartado por parte da Delegacia de Polícia;

V – certificar nos autos de comunicação de prisão em flagrante, relacionados à Lei nº 11.343/06, o recebimento ou não do 
laudo de constatação da droga apreendida;

VI – utilizar, sempre que necessário, os meios alternativos de comunicação à sua disposição, tais como e-mail, telefone ou 
fac-símile, certificando o nome e a matrícula do servidor que a forneceu;
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Art. 3º – Todos os atos praticados pelo Diretor de Secretaria deverão ser certificados nos autos, com menção expressa a 
este Provimento e poderão ser revistos, de ofício pelo juiz ou a requerimento das partes.

Art. 4º – Na análise deste Provimento, a interpretação será feita, sempre que possível, com o objetivo de garantir o princípio 
da celeridade processual e racionalidade dos serviços judiciários.

Art. 5º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Encaminhe-se cópia desta portaria à Corregedoria da Justiça, para conhecimento.

Mombaça/CE, 15 de janeiro de 2018.

Ramon Aranha da Cruz
Juiz Substituto Titular

COMARCA DE MOMBAÇA
PORTARIA Nº 001/2018

O DR. RAMON ARANHA DA CRUZ, Juiz Substituto Titular da 2ª Vara da Comarca de Mombaça/CE, no uso de suas 
atribuições legais etc.;

CONSIDERANDO o que estabelece a Recomendação nº. 12/2013, do Conselho Nacional de Justiça do Estado do Ceará, 
que dispõe acerca das medidas de organização de trabalho nas unidades jurisdicionais, e buscando dar máxima atenção e 
pronto atendimento ao ato normativo supra;

CONSIDERANDO o teor do Provimento 12/2015, da Corregedoria Geral de Justiça do Ceará, o qual disciplina a realização 
de inspeção anual pelos Juízes de primeiro grau;

CONSIDERANDO o disposto no §º, do Art. 102, do Código de Organização do Estado do Ceará, que atribuí aos Magistrados 
de 1º Grau, competência para realização de correição permanente na Secretaria de Vara de sua titularidade;

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir celeridade aos processos judiciais e demais procedimentos em trâmite nesta 
Comarca, em observância ao princípio constitucional da duração do processo, e prestar informações atualizadas às partes e aos 
advogados, bem como a todos demais interessados nos andamentos processuais em curso;

CONSIDERANDO que cumpre ao Poder Judiciário concretizar o princípio constitucional da eficiência;

RESOLVE:

Art. 1º. Determinar a realização de inspeção judicial interna, por amostragem, sobre o percentual mínimo de 15% (quinze 
por cento) do acervo da vara, em razão do volumoso número de feitos em tramitação e da necessidade de rápida normatização 
dos trabalhos nesta unidade judicial, a ser efetivada no período de 23 de abril a 07 de maio de 2018;

Art. 2º. Determinar que a Secretaria desta 2ª vara judicial proceda ao planilhamento de todos os processos existentes, com 
a devida atualização das juntadas correspondentes, atentando para a separação daqueles considerados como de verificação 
obrigatória, pelo parágrafo único do artigo 12, do Provimento CGJ/CE nº 12/2015.

Art. 3º. Determinar que, durante a inspeção, verifique-se o atendimento aos seguintes itens:

I – juntada aos autos de todas as petições e demais documentos pendentes, inclusive os que se encontram conclusos ou 
arquivados, com exceção dos autos em carga, cuja juntada deverá ocorrer tão logo os autos sejam devolvidos, bem como 
remeter conclusos para despacho os documentos a serem anexados em processos que estejam tramitando em Tribunal;

II – identificação visual dos autos com prioridade legal ou decorrente de metas do CNJ, com a fixação das respectivas 
etiquetas e fitas;

III – identificação dos autos em carga fora de cartório por tempo excessivo, com as providências para devolução;

IV – identificação dos autos desaparecidos, com a lavratura de certidão do fato e tomada de providências cabíveis, autuando-
se feito suplementar com intimação das partes para fins de restauração (art. 712 do NCPC);

V – abertura de novo volume nos feitos que superem a quantidade de 200 (duzentas) páginas;

VI – arquivamento efetivo, no local indicado para esta finalidade pela administração judiciária, de todos os processos que já 
contenham decisão determinativa de arquivamento;

VII – efetivação da remessa de autos de processos ou carta precatórias para seus devidos destinos, nos feitos nos quais já 
haja esta determinação;

VIII – identificação dos processos passíveis de arquivamento, em especial procedimentos de liberdade provisória, autos de 
prisão em flagrante, pedidos de revogação e relaxamento de prisão cautelar, cuja preclusão da decisão terminativa já tenha 
ocorrido, remetendo-se para o arquivo, caso tenha sido determinado na decisão, ou para despacho de arquivamento, em caso 
contrário;
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IX – elaboração de expedientes eventualmente pendentes de efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias;

X – separação dos processos prioritários e processos conclusos há mais de 100 (cem) dias para sentença ou ato diverso, 
para fins de ciência do Magistrado e possível deliberação, conforme disposto no Provimento 12/2015/CGJ;

XI – verificação de objetos apreendidos, junto ao arquivo desta secretaria, oriundos de processos criminais, para a devida 
remessa à secretaria competente, bem como petição ou outro documento protocolado na secretaria da 1º vara, que seja de oura 
secretaria, que seja remetido imediatamente à secretaria de origem.

Art. 4º. Determinar que, ao término da inspeção, sejam lavradas, pelo Diretor de Secretaria, certidões acerca do total 
do acervo, total de processos conclusos e processos há mais de 100 (cem) dias, expedientes eventualmente pendentes de 
efetivação pela secretaria de vara há mais de 30 (trinta) dias e, salientando eventuais fatos relevantes para fins de documentação, 
bem como as providências determinadas pelo Juízo.

Art. 5º. Determinar que sejam armazenadas na pasta própria, as certidões lavradas na inspeção realizada nesta unidade 
jurisdicional, bem como os demais documentos relacionados.

Art. 6º. Determinar a atualização dos processos, nas suas fases respectivas, no SPROC, bem como batimento entre o acervo 
físico e o constante no sistema processual, para posterior conhecimento da Corregedoria Geral de Justiça e da Presidência do 
Tribunal de Justiça. Os processos existentes fora da secretaria serão requisitados, até o dia 18 de abril de 2018, mediante ofício 
expedido pelo Diretor de Secretaria, ficando os prazos processuais suspensos em relação a estes.

Art. 7º. Durante o período de inspeção interna será mantido o atendimento ao público e o protocolo de petições, mas o 
atendimento será realizado por servidor especificamente escalado para tal. Será possível também vista dos autos, mediante 
carga rápida para retirada de cópias.

Art. 8º. Durante a inspeção também serão realizadas, observada a urgência do caso, as audiências designadas para datas 
dentro do período de inspeção. Os trabalhos serão coordenados pelo Magistrado, sem prejuízo de sua atuação em outras 
comarcas para os quais esteja designado no respectivo período.

Art. 9º. Determinar que a presente Portaria seja publicada no Dje, além de se fixar cópia desta no local de costume, assim 
como sejam cientificados o Ministério Público, a Corregedoria Geral de Justiça, a Presidência do TJ-CE, a Defensoria Pública e 
a Ordem dos Advogados do Brasil.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete do Juiz da 2ª Vara da Comarca de Mombaça-CE

Mombaça-CE, 02 de abril de 2018.

RAMON ARANHA DA CRUZ
Juiz Substituto Titular

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 121/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato nº 2018/491747 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta de 
Poluição Atmosférica, produzida pela PIZZARIA DOM POMODORO, localizada na Rua Desembargador Praxedes, 770-A, 
Montese,  procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.
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2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 23 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 122/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato nº 2016/395083 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta de 

Poluição Sonora e outras irregularidades, produzida por uma “BOATE” localizada na Rua Florianos Peixoto, 1307, Centro, nesta 
cidade,  procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 23 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 123/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato nº 2017/418340 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta do risco 
da queda de um poste de iluminação em decorrência do peso de galhos de uma árvore, localizado na Av. Senador Virgílio 
Távora com Rua Brigadeiro de Melo, em frente ao Colégio Christus, Bairro Dionísio Torres, nesta cidade,  procedendo-se com a 
adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.
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2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 23 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 124/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato nº 2017/474820 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta de 
desmatamento em área de preservação permanente -APP, no Parque do Cocó, nesta cidade,  procedendo-se com a adoção das 
seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 23 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 125/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato nº 2017/479003 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de requerimento formulado pela 

senhora ANTÔNIA OLIVEIRA DE SOUSA, representante do Bairro Sumaré e adjacências, o qual solicita  providências quanto a 
limpeza da galeria até o seu final, ou seja, por toda a extensão da Rua Lauro Rodrigues finalizando no Riacho Passaré,  nesta 
cidade,  procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
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SEGE/PGJ/CE.
3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 

prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 23 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 126/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato nº 2017/441864 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta da 
existência de rampa de lixo na Rua Pinho Pessoa com a Rua José Lourenço, Aldeota, nesta urbe, provocando aparecimento de 
ratos, baratas e outros insetos, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 26 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 127/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato nº 2016/395631 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta da de 

uso inadequado de logradouro público em face do estabelecimento denominado SHOPPING CAR, localizado na Rua Padre 
Anchieta, 79, Monte Castelo, nesta urbe, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.
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3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 26 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 128/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato nº 2017/443848 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta de 
Poluição ambiental decorrente da eliminação de gases tóxicos liberados todas as manhãs pelos ônibus da garagem situada na 
Rua Dr. Fernando Augusto, 573, Bom Jardim, procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 26 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 129/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato nº 2017/430654 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta de 

emissão de grande quantidade de fumaça por uma chaminé, no período noturno, pelo estabelecimento localizado na Rua 
Vilebaldo Aguiar, 1480, Cocó, nesta urbe procedendo-se com a adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.
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3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 26 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 130/18
(Instauração de Inquérito Civil Público)

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da 1ª Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano da Capital, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 129, inciso III da Constituição Federal, art. 
26, inciso I, da Lei nº 8.625/93, art. 8º, §1º, da Lei nº 7347/85 e art. 114, §4º, da Lei Complementar nº 72/2008,

CONSIDERANDO o que determina o art. 7º da Resolução 036/16 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 
do Estado do Ceará, que estabelece que o inquérito civil, de natureza inquisitorial, será instaurado para apurar ocorrência de 
danos efetivos ou potenciais a direitos ou interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos ou outros que lhe incumba 
defender;

CONSIDERANDO que o art. 19 da mesma Resolução estabelece o prazo de 01 ano, prorrogável pelo mesmo prazo e 
quantas vezes forem necessárias por decisão fundamentada de seu presidente, à vista da imprescindibilidade da realização 
ou conclusão de diligências, dando-se ciência ao Conselho Superior do Ministério Público mediante remessa, por ofício ou via 
eletrônica, de cópia da decisão.

RESOLVE:

Converter a Notícia de Fato nº 2018/500743 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, que trata de denúncia dando conta de 
Poluição Sonora decorrente do evento FORTAL, realizado no mês de julho, todos os anos, nesta urbe, procedendo-se com a 
adoção das seguintes providências:

1. Autue-se o inquérito civil público em tela, procedendo-se com as anotações no livro próprio, incluindo o registro da data 
da conversão.

2. Encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional de Proteção à Ecologia, Meio Ambiente, 
Urbanismo, Paisagismo e Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural – CAOMACE, conforme o disposto no §8º, do art. 
20, da Resolução 036/16 – OECPJ, providenciando-se sua publicação no Diário da Justiça conforme Ofício Circular nº 32/2016/
SEGE/PGJ/CE.

3. Encerrado o prazo de 01 (um) ano fixado para os término do inquérito civil, venham-me conclusos para prorrogação do 
prazo, nos termos do art. 19 da Resolução 036/16, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do 
Ceará.

Fortaleza, 27 de março de 2018.

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA
PROMOTOR DE JUSTIÇA

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 674/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 
do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “III”, do Decreto supracitado, o estagiário 
RARISON MARIANO DA SILVA MUNIZ, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 09 de março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 673/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no § 1º do Art. 
145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, 
de 20 de abril de 2012, resolve PRORROGAR por 01 (um) ano a concessão de BOLSA ESTÁGIO, concernente ao curso de 
Direito, para atuação na Defensoria Pública Geral, dos estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, de acordo com o 
Art. 10, do Decreto supracitado, a partir de 20 de março de 2018.
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 673/2018 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

N.º NOME ÁREA

01 ANA CAROLINA FELIX MONTEIRO DIREITO

02 ANA ESTEFANE ALVES DE LIMA DIREITO

03 ANNIK THAÍS DA SILVA LIMA DIREITO

PORTARIA Nº 672/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Juazeiro do Norte na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária KAREN ALBUQUERQUE MENDONÇA, 
que receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo 
prazo de 01 (hum) ano, a partir de 05 de março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 668/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Defensoria Pública Geral do Estado, os estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, que receberão a título de 
Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a 
partir de 05 de março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 668/2018 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

N.º NOME COMARCA ÁREA

01 JANDERSON LIRA DOS SANTOS CAUCAIA DIREITO

02 JOSÉ WELLINGTON ESTEVÃO FERNANDES MARACANAÚ DIREITO

PORTARIA Nº 666/2018
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Defensoria Pública Geral do Estado, os estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, que receberão a título de 
Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a 
partir de 09 de  março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.
ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 666/2018 DE 15 DE MARÇO DE 2018.
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N.º NOME COMARCA ÁREA

01 LAYANA ALMEIDA MATIAS DE LIMA PACATUBA DIREITO

02 JESSICA CRISTINE VASCONCELOS DE ARAÚJO TIÁNGUA DIREITO

PORTARIA Nº 735/2018
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na alínea “a”, § 2º 

do Art. 145, da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, bem como nos termos do que dispõe o Decreto de 
nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve DESLIGAR, de acordo com o Art. 20, inciso “V”, do Decreto supracitado, a estagiária 
NASLA GOMES TAVARES, da área de Direito desta Defensoria Pública, a partir de 19 de fevereiro de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de março de 2018.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 670/2018
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994; Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Defensoria Pública Geral do Estado, os estagiários relacionados no anexo único desta Portaria, que receberão a título de 
Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, a 
partir de 08 de  março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº 670/2018 DE 15 DE MARÇO DE 2018.

N.º NOME COMARCA ÁREA

01 MOABE SOUZA LEITE FORTALEZA DIREITO

02 RAÍSSA NOGUEIRA LIRA FORTALEZA DIREITO

03 ÂNGELO MACIEL OLIVEIRA FORTALEZA DIREITO

04 THALIA ARIADNA NERES PAIXÃO FORTALEZA DIREITO

05 THALITA DE AMORIM FERREIRA FORTALEZA DIREITO

PORTARIA Nº 671/2018

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Crato na Defensoria Pública Geral do Estado, o estagiário JOSÉ NILTON DE MENEZES MARINHO FILHO, que 
receberá a título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo 
de 01 (hum) ano, a partir de 08 de março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 15 de março de 2018.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 682/2018

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA PARA ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A DEFENSORA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e



Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

71Disponibilização: Terça-feira, 3 de Abril de 2018 Fortaleza, Ano VIII - Edição 1875Caderno 1: Administrativo

Considerando o disposto art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994;

Considerando a solicitação no processo nº 2074838/2018;

Considerando que a Defensoria Pública é destinatária de percentual do arrecadado de todos os atos praticados pelos 
serviços notarias e de registro, de acordo com a Lei Nº 15.490, de 27 de dezembro de 2013.

Art. 1º Designar a Controladora Interna da Defensoria Pública, Francisca Cristina Façanha Freire, matrícula n° 300728-
1-2, para acompanhar em campo a equipe da Corregedoria-Geral da Justiça, na coleta dos dados necessários na verificação 
da regularidade das informações prestadas pelos notários e registadores relativos ao movimento de atos praticados que 
corresponde à base de cálculo do FERMOJU e FAADEP.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 16 de março de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

PORTARIA Nº 683/2018

DESIGNA OS DEFENSORES PÚBLICOS QUE PARTICIPARÃO DO PROGRAMA DEFENSORIA EM MOVIMENTO.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e

Considerando o disposto no Art. 134, § 4º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, no Art. 148-A, Inciso 
I, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, no Art. 97-A, Inciso III, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994.

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar os Defensores Públicos, conforme anexo único, sem prejuízo de suas funções, para participarem do 
Projeto Defensoria em Movimento, no período de 13 à 16 de março de 2018.

Art. 2º Haverá compensação de 1(um) dia para cada atividade de natureza extraordinária realizada, de acordo com o Art. 1º, 
§ 2º, da resolução nº 118 do CONSUP.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 13 de março de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
DPGE-CE

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 683/2018

Nome Matrícula Dias

MÔNICA MARIA DE PAULA BARROSO 096.411-1-4 13/03/2018

DANIEL MONTEIRO MENDES 301.113-1-1 13/03/2018

JÚLIO CÉSAR BARROSO SOBREIRA 301.126-1-X 13/03/2018

MONIQUE ROCHA DIAS 301.022-1-5 14/03/2018

JERITZA BRAGA ROCHA LOPES 300.008-1-1 14/03/2018

FABIANA MARIA DIAS DIÓGENES 300.327-1-3 14/03/2018

ANNA KELLY VIEIRA NANTUA CAVALCANTE 301.257-1-1 15/03/2018

NATALI MASSILON PONTES 301.035-1-3 15/03/2018

MICHELE CÂNDIDO CAMELO 301.084-1-8 16/03/2018
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BEATRIZ FONTELES GOMES PINHEIRO 300.325-1-9 16/03/2018

PRISCILLA BARRETO GUSMÃO 301.131-1-X 16/03/2018

GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO 300.334-1-8 16/03/2018

AMÉLIA SOARES DA ROCHA 301.054-1-9 16/03/2018

PORTARIA Nº 702/ 2018

DESIGNA MEMBROS QUE INTEGRAM O CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA - CONSESP
A DEFENSORA PÚBLICA- GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 32, inciso VI, alínea 

“a” e 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o art. 180 da Constituição do Estado do Ceará, e ainda, o art. 2º da Lei Estadual nº 12.120, de 24 de junho de 1993, 

publicada no Diário Ofi cial do Estado do Ceará de 30 de junho de 1993;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar Patrícia de Sá Leitão e Leão, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº 301.002-1-2, como titular, e 

Manfredo Rommel Candido Maciel, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº 301.065-1-2 como Suplente, para compor o 
Conselho Estadual de Segurança Pública - CONSESP.

Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as portarias nº 126/2016 e 
1565/2017.

Fortaleza, 16 de março de 2018.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral
DPGE-CE

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2014

I – ESPÉCIE:  Segundo Aditivo ao CONVÊNIO Nº 04/2014, que entre si celebram a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO e a FACULDADE PARAÍSO - FAP;

II - OBJETO: fica, desde logo, prorrogado o prazo de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do convênio original, ante 
a manifestação volitiva de dar continuidade aos objetivos pactuados pelas partes convenentes, prorrogando por mais dois anos 
os termos e a vigência do Convênio ora aditado, a contar do seu termo final, estendendo os seus efeitos a 05 de março de 2020, 
quando, através de termo aditivo, poderá ser novamente prorrogado, desde que haja manifesto interesse

III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento de convênio original

IV – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018.

V – SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque,  Defensora Pública Geral do Ceará Estado do Ceará, e João 
Luís Alexandre Fiúsa, Diretor Geral da Faculdade Paraíso - FAP .

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 05/2014

I – ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 05/2014, que entre si celebram a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO e o CENTRO UNIVERSITÁRIO FARIAS BRITO – FB-UNI;

II - OBJETO: fica, desde logo, prorrogado o prazo de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do convênio original, ante 
a manifestação volitiva de dar continuidade aos objetivos pactuados pelas partes convenentes, prorrogando por mais dois anos 
os termos e a vigência do Convênio ora aditado, a contar do seu termo final, estendendo os seus efeitos a 05 de março de 2020, 
quando, através de termo aditivo, poderá ser novamente prorrogado, desde que haja manifesto interesse.

III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento de convênio original.

IV – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018.

V – SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, e Fernanda 
Denardin Gonçalves, Diretora Acadêmica do Centro Universitário Farias Brito.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
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Assessor Jurídico

EXTRATO DE ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 13/2014

I – ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Convênio nº 13/2014, que entre si celebram a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO e a FACULDADE LUCIANO FEIJÃO;

II - OBJETO: fica, desde logo, prorrogado o prazo de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA do convênio original, ante 
a manifestação volitiva de dar continuidade aos objetivos pactuados pelas partes convenentes, prorrogando por mais dois anos 
os termos e a vigência do Convênio ora aditado, a contar do seu termo final, estendendo os seus efeitos a 05 de março de 2020, 
quando, através de termo aditivo, poderá ser novamente prorrogado, desde que haja manifesto interesse.

III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento de convênio original.

IV – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 27 de fevereiro de 2018.

V – SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, e Isabel de Aguiar 
Pontes, Diretora Geral da Faculdade Luciano Feijão.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº 08/2016

I – ESPÉCIE: Terceiro Aditivo ao Contrato Nº 07/2013, que entre si celebram a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO 
e a empresa  CORPO DE SEGURANÇA NORDESTE LTDA- CSN;

II - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do contrato original por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 15 de abril de 2018, atribuindo ao novo período o valor de R$ 1.390.239,81 (um milhão, trezentos e noventa 
mil, duzentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos).

III - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Instrumento de convênio original;

IV – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 22 de Março de 2018;

V – SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, pela Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e Américo 
Amorim Barreira, pela Empresa  CSN – Corpo De Segurança Do Nordeste Ltda.

Petrus Henrique Gonçalves Freire
Assessor Jurídico

PORTARIA Nº 740/2018

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 29.704, de 08 
de Abril de 2009 e subsidiado pelo Decreto nº 30.898, de 20 de abril de 2012, visando a inserção futura no mercado de trabalho 
de jovens estudantes do Estado do Ceará resolve, autorizar a concessão de BOLSA DE ESTÁGIO, aos estagiários relacionados 
no anexo único desta Portaria, que perceberão a importância mensal de R$ 353,05 (Trezentos e cinquenta e três reais e cinco 
centavos) proveniente de dotação orçamentária deste Órgão, pelo prazo de 01 (Hum) ano, a partir de 01 de abril de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de março de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque

DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA N.º 740/2018, DE 23 DE MARÇO DE 2018

N.º NOME

01 MARIA SILMARA MOREIRA PEREIRA

02 JOSÉ ALISON DE OLIVEIRA

03 MAYRA DE OLIVEIRA TAVARES

PORTARIA Nº 741/2018
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso II, art. 20, do 
Decreto de n.o 29.704, de 08 de Abril de 2009, e subsidiado pelo Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, resolve 
DESLIGAR o Estagiário de Nível Médio LUCAS DA SILVA BATISTA DOS SANTOS, a partir de 15 de março de 2018.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 23 de março de 2018.
Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADOSRegistre-se e publique-se.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2018
PROCESSO Nº: 2174824/2018

OBJETO: é a locação do imóvel situado na Rua Edward Maclain, nº 440, (salas 1001; 1002; 1003; 1004; 1005 e 1006) 
Bairro Triângulo, Edifício cariri medical Center, Juazeiro do Norte/Ce, de propriedade da WR Engenharia LTDA , pessoa jurídica 
de direito privado, com CNPJ nº. 11.710.431/0001-68, situada  na Avenida Dom Luiz, nº 500, salas 619 à 625 e 725, Aldeota, 
Fortaleza-Ceará, sendo seus sócios, Florêncio Wagner de Alencar Sampaio, CPF: 234.131.404-00 Ricardo de Sá Barreto Callou, 
CPF: 179.981.074-72  e Ricardo de Sá Barreto Callou Filho, CPF: 010.484.693-36, para servir como sede da Defensoria Pública 
na cidade de Juazeiro do Norte/CE, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da assinatura do contrato a ser formalizado, 
no valor global de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais)

JUSTIFICATIVA: A despesa é necessária para atender a demanda da Defensoria Pública na cidade de Juazeiro do Norte/
CE.

VALOR GLOBAL: R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 276.06200001.14.122.500.21832.15.33903900.2.70.00.1.20
 241 06100001.14.122.500.21826.15.33903900.1.00.00.0.20

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei  Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CONTRATADO: WR engenharia LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 11.710.431/0001-68 .

Sra. Defensora Pública Geral do Estado do Ceará,

Declaro dispensável a licitação para contratação da locação do imóvel, objeto destes autos, e solicito a V. Exa., com base no 
art. 24, inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovação e ratificação da dispensa para pagamento 
da WR Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 11.710.431/0001-68, no valor global de R$  420.000,00 (quatrocentos e vinte 
mil reais). 

Fortaleza, 27 de março de 2018.
Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO

Ratifico a dispensa de licitação.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
PAUTA DE JULGAMENTO  EDITAL SESSÃO ORDINÁRIA Nº 08/2018

O Presidente do TED/OAB-CE cientifica e notifica o advogado e demais abaixo relacionados (CED/2015, art. 60, §§ 2º e 3º) 
que a partir da sessão plenária ordinária do dia 18/04/2018, com início às 14h30min, serão julgados os seguintes processos: 
19017/2016 Rpda: A.K.A OAB/CE 29176 e Procurador do representante: João Batista Diniz Mendes OAB/CE 9388, 18329/2015, 
7185/2015 e  6975/2015 Rpdo: J.F.D.S OAB/CE 15458, 16 989/2014 Rpda: M.V.B.V OAB/CE 9375, 16490/2014 Rpda: R.C.M.S 
OAB/CE 7740, 9824/2009 Rpdo: F.M.S.V OAB/CE 15287 e Procuradora do representante: Lúcia de Fátima Marques de Lima 
OAB/CE 9392, 18974/2016 Rpdo: F.H.M.F OAB/CE 3576, 4093/2014 Rpdo: T.S.C OAB/CE 24831, 2503/2014 Rpdo: G.R.B.M 
OAB/CE 17827, 2852/2014 Rpdo: N.R.L OAB/CE 8427, 1939/2014 Rpdo: H.E.A OAB/CE 26120 e 3888/2014 Rpdo: D.A.V OAB/
CE 12851. O processo que não for julgado na data supra, sê-lo-á no dia designado nessa mesma sessão, independente de nova 
intimação. Fortaleza, 02 de abril de 2018.

José Damasceno Sampaio
Presidente do TED-OAB-CE
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